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* NOVA SANTA BARBARA

al
Processo Administrativo n" 711201

OBJETO: Contratação de empresa para prestação
seruiços de licenciamento de software, do sistema
Saúde, suporte técnico especializado, para utilização
área de saúde do município.

DATA DA ABERTURA: 2114812018, às 10h00min.
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VAI-OR MÁXIMO: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos
reais).
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PREFETTuRAMUNTcIPAL . IN?
NOVA SANTA BARBARA'1"

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPOT.I OÊI.ICIA I NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

uicrreth-$#es de Jesus

Secretária tMunicipal de Saúde

No 1 16/201 I

DATA: 04104118

ASSUNTO: Contratação de empresa prestadora de serviços de programas
informática

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, Venho
através desta solicitar a Vossa Senhorla o abertura de Processo Licitatorio
para contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de
uso de programas de informática e suporte técnico operacional para controle
de estoque da Farmácia Básica do Centro Municipal de Saúde por um período
de 12 (doze) mêses .

Atenciosamente,

-/2lfu*u -€**çm le 0q ott , /Ú
Nome Assinatu ra Data

Recebido por

Rua Antonio Joaquim Rodrigues n" 623, 8(43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mail
saudensb@vahoo.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0410412018

De: Prefeito Municipal

Para. Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software,
do sistema de Saúde, suporte técnico especializado, para utilização na área de
saúde do município, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

/
nc

refeito [Vunicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, L< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Curitiba, 0ó dejunho de 2018

À
Profoitura Municipal de Nova Santa Bôrbara
Preimda Senhor4

Produto

Atendendo à solicitaçao da Enlidade quanto ao tbrnecimonto de sistemas aplicativos
para utilização na Prefeitura, estamos enviando nossâ proposta de trabalho.

Sistemas de §aúde

INVESTIMENTO

Valor do Licenciamcnto e serviços Mensal Iti§ 1.ó80,0t1/ mês

coNsrD[RÁ.ÇÔtr§
O suporte técnico será feito por telefone, internet, fax, e-mail ou mesmo no local, dependendo
sempre da gravidade e urgência da situação. A,tendimentos por telefone ter'ão prioridade ern

nosso "help desk". Havendo nec.essidade de de*loca,mento. a Prefeiluraêe ob4sa ao ônus Íla
hosoed*sem e alimentÀeão em local desienado pela Adminbtlacão. úem ônus refercntc à
Iocomocão ílon roilado) e hgra técrica.

O valor será reajustado a cada l2 meses com bâsc no IGP-M;
Estamos â disposiçâo p&râ üovâs disoussôes e aguardamos seu contato para dannos
prosseguimento ao projeto.

Atenciosamente

P ella Louise de Macedo
Departamento Comercial ç Contratos
FoneAUhats: 4l 3351-5030
E-mail: oanrellaírireouiulan<l.com.br
wrvw. cquinlajro.corrr. tr-I

BÚ\tll
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BÂCÀCi-itRl " cÊP 8?510'350

I CUtllTlP'6 ' ;r111ti\)i;\ , ?

t*"

Rua Ernesto Piazzetta,2A2 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005

www.equiplano.com.br

r



T r*Oo Inform âtíçaConsultoria e Sistemas Ltda.

Toledo,06 dejunho de 2018.

oRÇAMENTO

À
hefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-Pr.

Vimos através desta apresentar orçamento para licenciamento de uso de:
Sistema de Saúde

Licenciamento mensal R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais).

O presente orçamento é válido pelo período de sessenta dias, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condições e valores,
durante este período.

\, Estamos à disposição e aguardamos seu contato.

Atenciosamente

ORMÁTIC E SISTEMAS LTDATURB
Luiz Longhi I e7.8zg.0sE/$00 I -sã-i

TURBo INFoRMÁncA coNsUtIoRIA
E SISIEMAS I.IDÂ - ME

RUA BARÃO DO RlO ARANCO, 1346t Solo lS - CentÍo
lSEp, Bs.goo-szo - ror-roo _ pn 

i

Rua Barão do Rio Branço, 1346 - Sala 15 - Fone: (45)3277-3656
e-mai I : turboinfor:Batica @tutbqin&I[!0liça.ç_orn.b[

rED' e< Oôn O?n T,\l-,i^-Df
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JOÃO PAULO SCHELBAUER INFORMÁNCA' ME

cN PJ 11.944.837/0001-0s
Rua das Esmeraldas, 335 - Sala B

Centro-Carambeí -PR
(43)ee98s-6049

Para: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná

Prezado(a)Senhor(a);

- Conforme solicitação, segue orçamento para apreciação

Objeto: Licenciamento e manutenção mensal de software de gerencíamento de postos de saúde.

Valor Mensal: R$ 1.825,00

Validade da Proposta: 60 dias

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvida ou

escla recimentos,

Atenciosamente,

Carambeí, 06 de Junho de 2018

JOAO PAU ER

kryipgrxp

L 
*Hi*mHh$-,r

í10 6

Orçamento

SCHE
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PREFEITURA TUUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810612018

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de emprêsa para prestação de serviços de
Iicenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico
operacional, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programas de informática e suporte técnico operacional,
para utilização da Secretaria Municipal de Saúde, para um perÍodo de 12 (doze)
meses, num valor máximo previsto de RS 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais),
totalizando R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristina itk d Santos
e Licita

Rna Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro,8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E' - E-mails - licitacao@ nsb.or.Ê.ov.br - www.nsb rrr.gov.br



fli]8NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Depaúamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa Excelência em
data de 2810612018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para contratação
de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso de programas de informática e suporte
técnico operacional, paruutilização da Secretaria Municipal de Saúde, para um período de 12 (doze)
meses, num valor miáximo previsto de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), totalizando Il$
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária e:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0300.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2640
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2885;
10.301.0360.2029 - Bloco de Assistência Farmacêutica;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2940.

Nova Santa Bárbara, 28 dejunho de 2018

Atenciosame

Laurita de So ampos
Contadora/CRC 0 s096lo-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - www.nsb l' ov.br

€§€na t

PREFEITURA MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNIGIPAL, {iii itNOVA SANTA BARBARA

CORRESPOI,IOÊruCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares de
Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa para
prestação de serviços de licenciamento de uso de programas de informática e
suporte tecnico operacional, para utilização da Secretaria Municipal de Saúde, para
um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 1.400,00 (um mil
e quatrocentos reais), totalizando R$ 16.800,00 (dezesseis mile oitocentos reais)e
informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária
através da dotação:

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cr uditk os Santos
Setor de Licita ões

Nova Santa Bárbara, 2810612018.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipalde Saúde;
10.301.0300.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2640.
002 - Fundo Municipalde Saúde PAB/SUS;
'10.301.0350 .2028 - Bloco de Atençáo Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 2885;
10.301.0360.2029 - Bloco de Assistência Farmacêutica;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2940.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.0t10/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREEEITT'RA MI'NICIPÀT DE NOVA SÀÀITA BARBAR]A

Av. trtlalf redo Bittencourt de Moraes, 222, tone (043)32668100
CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb§4nsb.pr. gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de LicitaçÕes
Contratos

Assunto: Contratação de serviÇos de sof tr^rare para a

Secretaria Municipal de Saúde.

Versa o presente parecer acerca da

modal,idade licitatória adequada para contratação de

serviços de software para área pública, área da

saúde, objeto desejado pe.Ia Adminj-stração, consoante

requerimento feito pela Secretaria Municipal de

Saúde, numa contratação com valor máximo previsto de

R$ 16.800,00 (dezessels mil e oitocentos reai-s).

É o breve relatório.

e

SC

VC que são

Da anál-ise

constantes os

perfunctória dos autos,
seguintes documentos:

a)

máxi-mo do objeto
pedj-do, com especificações e vafor
a ser licitado,'

Pág e9
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PREFEITI'RA MT'NICIPÀT DE NOVA SÀ}ITÀ BÀRBÀR]A
Av. t^/alfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60
E-mâil: pmnsbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

b) indicação de

contábi1 destinados
contrataÇão,' e

orÇamentária e

frente com a

dotação

a fazerparecer
pretensa

c)

admi-ni- strat iva
j uridico .

autorização da

competente balizando
autoridade

o negocao

se destaca valorosa
.fessé Torres Pereira
a sexta modafidade de

Pois bem.

Inicializando quanto à modalidade

adequada ao objeto, desde já se subtrai a

possibilidade do uso do procedimento Iicitatório na

Nesse aspecto,

1ição do eminente professor
ilúnior, em seu artigo "Pregão,
licitação", para quem:

"No ri to definido para o processamento da Ticitação
na modalidade preqão, não há previsão de terceiro
envelope para conter proposta técnica, nem esta
poderia ser efaborada no exiguo prazo de oito dias
úteis, assinado peTa MP n" 2.026/00 (art. 4o, V).
Veja-se que na sucessão do.s atos procedimentais, a

Pás e9

modalidade pregão, tendo em vista que para bens e

serviços de informática, é imprescindivel- não só a

anál-ise do preço mas também da técnica do contratado.
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PREFIITI'RA MUNICIPAL DE NOVA SA}ITA BARBARJA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (043)32668100

CNPJ/MF n. 95.561. 080/0001-60
E-maif: pmnsbGnsb.pr. gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

ênfase é posta, excfusivamente / no preÇo (art. 4o,
jncisos VIII, IX e X). Tudo a confirmar que a

sinpTicidade da abjeto, inerente ao fato de tratar-
se de bem ou serviÇo "coml)m", torna o pregãa

inconcifiávef com as licitações dos tipos mefhor

técnica e técnica e preÇo.

Ressalve-se, o que tem sido afvo de

advertências nessas licitações: que nem tudo que serve à

informática é bem ou serviÇo de informática. Ao contrário,
há uma infinidade de insumos eúê, nada obstante
necessários às atividades informatizadas, não podem ser
classificados como bens ou serviços de informática para o

fim de sua aquisição dar-se mediante licitação do tipo:
Lécnica e preÇo.

É o caso de formulários contínuos, fitas e

cartuchos de tinta para impressoras,
e stabi f i zadore s,/ regufadores de corrente e1étrica,
equipamentos e programas de pratele j-ra, entre tantos
outros itens eüe, constitui-ndo material que se ache no

mercado com especificação usual e consagrada, poderâo ser
comprados em licitações mediante o pregão, tal como vinham

naPá de9

Resufta que o pregão não poderá ser

utifizado nas ficitações cujo objeto seja a contratação de

bens e serviços de informática, dado que essas seguem

(contratações de serviços de informática),
obrigatoriamente, o tipo: técnica e preÇo (Lei no

8.666/93, arL. 45, § 4").
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PREFEITI'RÀ MT'NICIPÀI DE NOVÀ S.AIITÀ BÀRBÀR:A
Av. Wa.l-f redo Blttencourt de Moraes, 222, Fone (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60
E-mail: plqqgDgqqb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

sendo comprados em licitações do tipo menor preÇo,

caract eri z ando- se como bens "comuÍ]s".
( http : / / www2. qo1 . com. br,/ 1 j-citacao,/biblioteca /art igssliss§g
. htm)

Na mesma toada, especialista em

1i-citações públicas,
Eilho, lembra que

o sempre festejado Marçal Justen

"o pregão foi concebido como um procedimento

Licitatório em que existe essencial.mente competição

sobre preÇo e em que não se instauram (por serem

desnecessárias) disputas sobre capacitação do

sujeito para executaÍ o objeto nem sobre a

quaTidade do produto ofertado."

Posteriormente, cont.inua explicando

"a Ticitação de menor preço será adequada para os

casos em que a variação da qualidade técnica da

prestação (aLén de um l-inite minimo aceitáve)) for
irrefevante para a sa tisfação das necessidades

estatais. . . "
(.I[/STEN EILIO. lilarçal, Curso de direito
administrativo. 8. ed. Befo Horizonte: Fórum, 2012,

p. 4s68).

A rigor da posição doutrinária,
combina com a aferlção
tão só e excluslvamente

a

de

de

modafidade

técnica e

pregao

preÇo,

não

mas

Pá de9
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PREFEITI'RA MT]NICIPÀT DE NOVA SÀ}ITÀ BARB,ARA
Av. Víalfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080,/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb . pr . gov. br - Nova Santa Bá.rbara - Paraná

preÇo. Não fosse assim/ haveria de ter mals uma fase

no pregão, o que a Lei que o rege não o prevê. E/

adotar o pregão nessas condiÇÕes (até uma espéci-e de

terceira fase)/ seria ato indubitavelmente contra

Jegem.

Conseguintemente, vlsto a

inaplicabilidade do procedimento pregão, resta-nos as

outras modalidades Iicitatórias, notadamente àquelas

contidas no rol do art. 22 da Lei n. 8.666/93

diploma geral de lj-citaçÕes e contratos.

sao

São

em

no

a

me

Exceto o concurso e o leilão, que

modalidades com objetos restritíssimos - que não

cingem a val-ores - as outras modalidades

diferenciáveis em razão do preÇo da contratação,

euêr seja na concorrência, na tomada de preÇo ou

convite (este, objeto de controvérsia, conforme
j urista AIINA !{ARIA COIMBR.AI, posiÇão a qual

-1rr

PeIo que se depreende do art. 46, §§ 1" e 2", as licj-tações de
melhor técnica e de técnica e preço exigem necessariamente a fase de
habilitação, e, pe.Io que se leu do § 1" do art. 32, não é
absolutamênte necessário que o procedimento Convi-te exija
habilitaçâo. Pel-o que se pode observar do úftimo parágrafo, é
incompatívef convite que expressamente dispensa habilitação com
melhor técnica ou técnica e preço, que explicitamente exigem a mesma
fase de habilitação. Com tudo isso pode-se entender que o legislador
afasta a possibilidade de realização de convite de melhor técnica ou
técnica e preÇo, o que realmente é compreensivel, pois, a modalidade
convite é para ser de procedimento simples e rápido para compras,
serviços, obras e serviços de engenharia que não exijam grande
especificidade, não sejam dê grandê complexidade, e não exijam

Página 5 de 9

1 A jurista sustenta
http: / /www. etecnico. con, br/paginas,/nef 2382 7. à tm que :

grandes somas de dinheiro para serem reafizados.
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Para tanto,
art. 23 da Lei n. 8.666/93,

PREE'EITITRA MT NICIPÀI DE NOVÀ SÀI:ITA BARBARÀ
Av. WaffÍêdo Bittencourt de Moraes, 222, Eone (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60
E-mai]: pmnsbOnsb. pr . gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

filio), podem ser utifizados na aferj-Ção de técnica e

preÇo.

Pois bem, como já referido/ o fato
ainda perpassa por outra peneira até a chegada na

modalldade adequada ao obj eto, dita peneira é o

montante da contrataÇão, no caso, R$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais).

]-nvoca-se

in verbis:
o disoosto no

"Art. 23. Às modaLidades de Jicitação a que se

referem os jncjsos I a III do artigo anterior serão

determinadas em função dos sequintes fimites, tendo

em vista o vafor estimado da contrataÇão:
I - para compras e serviços não referidos no inciso
anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mif reais);
b) tomada de preços - até Rç 650.000,00 (sejscentos

e cinquenta miL reais);
c) concorrência - acima de R., 650.000 ,00
(seiscentos e cinquenta nif reais) . "

Ex positis, verifica-se euêr pelo
critério valorativo, a modal-idade que se amol-daria à

hipótese corrente seria o convite, cu jo teto é de R$

80.000,00 (oitenta mi1 reais); entretanto, a posição

deste parecerista é quanto à impossibilidade do uso

grnPá 6de 9
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PREFEITT'R,A MT'NICIPÀL DE NOVÀ SAIiITA BARBÀRJâ.
Av. Víalfredo Bittencourt de Moraes, 222, Eone (043)32668100

CNPJ,/ME n. 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb.p.r. qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

de ta1 mod

os dizeres
citados em

preÇos ou

alidade para análise da técnic
da juri-sta AtiINA !{ÀRIA COIMBRA,

nota de rodapé. Restando assim

a concorrência. Sobressaindo

a, consoante

devidamente

a tomada de

a tomada de

reÇo.

De outra banda, aj-nda que se fosse

questionada a posição do parecerista quanto o

convite/ cabe lembrar euê, em se cuidando de

licitação, da modalidade adequada, se a Admini-stração

pode mals, pode o menos também. É o que comina o

parágrafo quarto do art. 23. In verbis:

"§ 4o Nos caso^9 em que couber

Adninistração poderá util-izar a tomada

em qualquer casor a concorrência".

Tão só para ilustrar,
preÇos possui o seguinte rito na Lei de

E se possivel o convite, possivel
também a tomada de preÇos ou a concorrência pública.
Sendo, ad cautelam, até em razão da discussão, a

tomada de preços a modalidade que melhor se amofda à

situação concreta em análise.

convite, a

de preços e,

a tomada de

LicitaçÕes:

embora reaTizados nodos concursos e dos lei7ões,

Pági e9

"Árt. 21-. Os avisos contendo os resumos dos

editais das concorrências, das tomadas de preços,
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pREFETTITRA Mt NrcrpÀr DE NovÀ sAliITÀ gÁnsÀRÀ
Av, Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Eone (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60
E-maiI: pmnsbensb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbarâ - Paraná

Tocaf da repartição interessada, deverão ser
publicados com antecedência, no minimo, por uma

t...1
§ 29 O prazo minimo até o recebimento das propostas

ou da real-izaÇão do evento será:

t...1
II - trinta dias para:

t...1
b) tomada de preçosr Çuando a Ticitação for do tipo
"melhor técnica" olt "técnica e preço";

Art. 22. São modafidades de Jicitação:
t...1
II - tomada de preços;

t...1
§ 2" Tomada de preços é a modal-idade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou que

atenderem a todas as condições exiqldas para

cadastramenta até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das propostas, observada a necessária
quaTificação. "

Um procedimento reforçado !

Em conclusão, esta Procuradoria
Juridica entende pelo uso da modal-i-dade ficitatória
tomada de preÇos para agasalhar a pretensão da

Administração de contratar serviços de software para

área públi-ca, saúde.

Pá gr, de9
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2018.

PREFEITT'R,A MUNICIPÀI DE NOVÀ SAI..ITÀ BÀRBARJA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Eone (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60
E-maiI: pmnsbGnsb . pr . gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

É o parecer, safvo melhor )uízo.

Nova Santa Bárbara, 11 de julho de

Jesus

Procur do ipal
ida

Mu

Página 9 de 9
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PREFEITURA MUNICIPAL

l{OVÂ §AilT,'A
Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

consideranao o p,,#13?,,roi[ 
"J#t?;,"T." i:i?:i?31! ]:", lij+. #3?

licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçO r" 6l2OL8, que tem por
objeto a contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de licenciamento
de software, do sistema de Saúde, suporte técnico especializado, para
utilizaçáo na área de saúde do município, normatizaçâo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
nos termos da Lei n" 8666 de 21 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" 010/20 17, designando os
membros da Comissão de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçáo para as providencias
necessárias.

Nova Santa Bárbara, 12l07l2ol8.

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo,8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.pr.gov.br

.ízz
finc Kondo



* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA IUUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

ü20

EDTTAL DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREçO no 6/2018.

Processo Administrativo n" 7 1 12018

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
2110812018 às 10:00 Horas

Nova Santa Bárbara, 16 de julho de

D.r
!'r.,r'-\-r-6c -"õ

2018

Silvio R a e Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 010/2017

§ 1r
]s
_19

L 1"

DOTAÇÔES

a

Funcional

2018 2610 08.001.10.301.0320.2025 lO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2620 08.001.10.301.0320.2025 ISOS 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2640 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 leZS 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2885 08.002.10.301.0350.2028 lq}q 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2940 Do Exercício08.oo2.1o.30í.0360.2029 l+Se 3.3.90.39.00.00

,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
fará realizar no dia 21 de agosto de 2018, às í0:00
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,
Bairro Centro, nesta cidade, licitação na modalidade
TOMADA DE PREçO, TECNICA E PREÇO, conforme se
especifica a seguir:

OBJETO - Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento
de software, do sistema de Saúde, suporte técnico especializado, para
utilização na área de saúde do municipio.

VALOR MÁXIMO - R$ 16.800,00 (dezesseis mile oitocentos reais).

DOTAÇÃO -

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de LicitaçÕes, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.gov.br ou
através do site wrrvw. nsb. pr.qov.br

Exercíci
oda
despes
a

Fonte ,

de
recurso

lNatureza da

loesnesa

da fonte

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 3266-8í00 C.N.P.J. 95.561.0E0/000t-60
E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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fl11NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TOMADE DE PREÇO No 6/2018
Processo Administrativo n" 71 12018

Senhor licitante:

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro
da comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório
ou outras informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Silvio R a e Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 01012017

Rua Wallicdo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 116.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - rvww.nsb.Dr. gov.br

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de
Retirada de Edital, abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43)

3266-8100 ou para o e-mail licitacae@nsb.pr.sov.br.

1
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADÔ DO PARANA

Processo Administrativ o n' 7 1 12018

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de
software, do sistema de Saúde, suporte técnico especializado, para utilização na
área de saúde do município.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação
e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua WalÍiedo Biltencourt dr: Moracs n'222, Ccntro, Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - rvww.nsh.pr.gev.hr

0]?

TOMADE DE PREÇO No 6/2018

aos I 12018.
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NOVA SANTA BARBARA
-5'i"'rE , ESTADO OO PARnltÁ

TOMADE DE PREÇO N" 6/20í8

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
de licenciamento de software, do sistema de Saúde, suporte
técnico especializado, para utilização na área de saúde do
município.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, torna
público que fará realizar no local e data abaixo mencionados, licitação na modalidade
Tomada de Preços, no dia 21108/2018. às 10h00min, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e com os dispositivos da Lei Federal no 8.666/93, suas
alterações e demais normas em vigor que regem a espécie, tem a Íinalidade de
receber propostas para a c.ontratação do objeto descrito no item 1 deste edital, tendo
como tipo de avaliação TECNICA E PREÇO, e regime de execução pelo PREÇO
GLOBAL.

1. OBJETO, VA

1.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços
de licenciamento de software, do sistema de Saúde, suporte técnico
especializado, para utilização na área de saúde do município.

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o termo de referência que
Íazem parte integrante do presente Edital, incluindo: 1) Conversação (caso
necessário), 2) lmplantação; 3) Treinamento; 4) Suporte para cada sistema solicitado.

DOTAÇÔES
ExercíclConta
io da lo"

Fonte
de

Grupo da fonte

3
Ilua WalÍiedo llittencourt de Moraes n'222, Centro, l"'one 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - rvww.nsb.pr.qov.br

fi:i3

Processo Administrativ o n' 7'l 12018

TIPO: Técnica e Preço.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:30 horas do dia 2110812018.
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR, Rua Walfredo Bittencourt de [\íoraes, n" 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: Na Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - PR, às 10:00 horas do dia
21t08t2018.

í.3.O valor total máximo desta licitação é de RS 16.800,00 (dezesseis mil e
oitocentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
observados os Índices de correção (IGPM) a cada doze meses, incluindo todos os
serviços objeto deste certame.
1.3.1.Não será custeado qualquer valor a título de lnstalação, implantação, conversão
e treinamento de usuários.
1.4.Os recursos para execução da obra objeto deste Edital correrão as expensas deste
Município de Nova Santa Bárbara, através da seguinte dotação:



recurso

2018 2610 08.00 1 . 1 0. 30 1 .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 2620 08.00'1 . 1 0. 30 1.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2640 08.001 . 1 0.30 1 .0320.2025 325 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2018 2885 08.002. 1 0.301 .0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 2940 08.002. 1 0.301 .0360.2029 498 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

$l*llr
.r-)'-" 1-:=-.

PREFEITURA I/UNICIPAL
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Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 12 (doze)
anexos, a saber:

NOVA SANTA BARBARA

2. CONDrçÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação, as empresas que maniÍestem interesse e
retirarem o edital e que cuja finalidade e ramo de atuação sejam pertinentes ao objeto
desta licitação, e desde que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, seus
Anexos e legislação em vigor. Para participação, as empresas deverão ser:

a) Empresas do ramo cadastradas, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e
Previdência do Paraná - SEAP, com certiÍicado de cadastro em vigência na data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no't ,2 e 3), ou;

b) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração
pública, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 1, 2 e 3), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos
do arl.22, §2o da Lei no 8.666/93.
2.2 As Empresas não cadastradas, que solicitarem formalmente e diretamente ao
Departamento de Licitações a sua participação na licitação e que atenderem todas as

Ilua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222. Centro, Fone 43.3266.8100, CllP - 86.250-(m0 Novâ Santa

4

!|árbara, Paraná - wrvu.nsb. Dr.Êov.br

ESTAD0 oo peRnnÁ

O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
r ANEXO il - AVALTAçÃO rÉCrurCA - PONTUAÇÃO
r ANEXO III . ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
r ANEXO tV - DECLARAçÃO DE COMPATIB|LTDAE
r ANEXO V - DECLARAçÃO DE SUJE|ÇÃO AO EDTTAL E DE

INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE
QUALTFTCAçÃO

r ANEXO Vl- MINUTA DE CONTRATO
r ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
r ANEXO VIII- MODELO DE TERMO DE RENÚNGIA
r ANEXO tX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O

MINISTERIO DO TRABALHO
r ANEXO X- DECLARAÇÃO DE MTCRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
r ANEXO Xt- DECLARAçÃO DE RESPONSABTLIDADE LEGAL DE DADOS

SOBRE A EMPRESA
r ANEXO XII - MODELO DE DEGLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE

DOCUMENTOS E TNFORMAçÔES

despes ldespesala
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, ás 10h00min

=§"*fu ESTêDS Do pARANA

condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos pertinentes até o

10" (décimo) dia anterior à data do recebimento das propostas.

2.3.Não será permitido a participação de empresas em consórcio

2.4. A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que
possam impedir a sua habilitação na presente licitação e ainda pela autenticidade de
todos os documentos que forem apresentados.

2.5. A empresa deverá executar os serviços obedecendo a especificaçôes de serviços,
comprometendo - se a reÍazer aqueles que se revelarem insatisfatórios ou deficientes,
sem ônus para a mesma.

2.6. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma
proposta será recebida.

2.7. A proposta e os demals documentos deverão ser escritos em língua portuguesa

2.8. A comissão de licitação, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública,e havendo
necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente público que
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.

$1f

3.1.No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, as proponentes
deverão efetuar a entrega dos documentos para habilitação, Proposta Técnica e
Proposta de preços, em envelope fechado à Comissão de Licitações, designada pela
Portaria no. 010120'|.7.

TOMADA DE PREçO No 6/20í8
ENVELOPE 02: PROPOSTA TECNICA
DATA DE ABERTURA: Dia2'110812018
NOME DA EMPRESA:

Rua WalÍiedo llittencourt dc Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Novir Santa
Bárbara. Paraná - rvrvrv.nsb.Dr,qov.br

5

$25

3.1.1.Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em uma única via,
assim como a proposta técnica e a proposta de preço, devendo os mesmos serem
apresentados em envelopes separados.

3.1.2. Os ENVELOPES, respectivamente de DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(envelope n" 01) e PROPOSTA TECNICA (envelope n" 02) e PROPOSTA DE PREçO
(envelope n" O3)deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada
um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREçO No 6/2018
ENVELOPE 01: DOGUMENTOS DE HABILITAçÃO
DATA DE ABERTURA: Dia2110812018, ás í0h00min.
NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREçO No 6/20í8
ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇO
DATA DE ABERTURA: Dia2110812018, ás í0h00min.
NOME DA EMPRESA:
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3.í.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO e PROPOSTA TECNICA (envelope n'
01, 02) poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia
desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser
autenticada pela Comissão de Licitação antes do início da sessão desde que o
original esteja na posse do representante, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via lnternet.
3.1.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua
estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no paÍs de origem e
traduzidos para o português por tradutor público juramentado.
3,'l .5. lnexistindo prazo de validade nas Certidóes, serão aceitas aquelas cujas
expedições/ emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a
entrega dos envelopes.

3.2. DO CREDENCIAMENTO
3.2.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da Tomada
de Preço, consoante previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste EDITAL, o
representante da proponente entregará ao Presidente da Comissão de Licitação,
documento que o credencie para participar do certame, respondendo por sua
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, ldentificar-se e exibir a Carteira de
ldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia, para que assim o
responsável citado no credenciamento possa acompanhar o processo de classificação
e julgamento.

3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular (conforme modelo ANEXO Vll)
3.2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a
mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro
documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para
constituir mandatário.

3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de
procuraçáo ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.4. É admitido somente um representante por proponente.

4.. DOGU

4.í.1. HAB|L|TAçAO JURTDTCA
4.1.1.1.€ERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara-PR, em plena validade. A listagem dos documentos necessários
ao cadastro poderá ser obtida junto ao Departamento de Licitações e/ou conforme
disposto no item 2.'1 ;

4.1.1.'1. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades.
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião
de credenciamento;
4.1.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

- ENVELOPE N',01
4.1. As empresas proponentes deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar com
validade na data de abertura da licitaçâo:

Rua Walfredo llittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - www.nsb.nr. gov.br

t,



*ti,i
_-:t, 

": 
-:

PR EFEITU RA IvIUNICI PAL rl':?'rr ..r I

NOVA SANTA BARBARA
ESTPDO DO PARANA

7

pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir
4.1.1.3. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do município em que está
a sede da licitante (Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer outro documento que
não seja o alvará e2rpedido pela Prefeitura.

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em plena
validade;
4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidáo Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
observando a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02 de outubro de 2014.
4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadua! do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equlvalente, na forma da lei;

4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado'
"Situação de Regularidade do Empregado/', com prazo de validade em vigor na data de
encerramento do prazo de entrega dos envelopes;
4.1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa de debitos trabalhistas (CNDT).

4.l.3.QUALrFrCAÇAO ECONOMTCO-FtNANCEIRA
4.1.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo,
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não
anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes;
4.1.3.2.

4.1 .4.QUALrFrCAÇAO TEGNTCA
4.1.4.'1. Atestado de Gapacidade Técnica, em nome da Proponente, que comprove ter,
prestado para pessoa jurídica de direito público (Municipal), mediante apresentação de no
mÍnimo 01 (um) atestado.
4.'1.4.2. Atestado de visita (Anexo lll), expedido pelo licitador. A proponente, através de .

seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita técnica deverá ser
realizada agendada junto ao Departamento de Licitações até o dia 10/08/2018. O tempo
máximo de duração da Visita Técnica e de 60 minutos.
4.1.4.3. Declaraçâo de que a empresa proponente é a desenvolvedora dos Sistemas e.
Propostos (com firma reconhecida);
4.1.4.4. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos .

os documentos que foram apresentados, pela compatibilidade dos programas propostos
com os requisitos técnicos exigidos para os mesmos e cumprimento das obrigações
objeto do Edital, conforme modelo ANEXO lV.

4.í.5. DECLARAçOES
4.1.5.1. Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo de contratar com a Administração, '
conforme modelo constante no ANEXO V deste Edital.
4.1.5.2. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos,
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei no. 9.854/99. (conforme modelo no
ANEXO lX deste Edital )

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara, Paraná - wrvw.nsb.pr. gov.br
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4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

4.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta,
exceto àqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz, e os atestados de capacidade técnica, que
podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o CNPJ da
filial.

4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitação, Proposta
Técnica e de Preço e aberto o primeiro envelope, mais nenhum será recebido.

4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição
de documentos exigidos e não inseridos nos envelopes de Proposta Técnica de
Preços e de Documentos para Habilitação. No entanto, a seu exclusivo critério, a
Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos
complementares que julgar necessários.

ffi ,1#:$sf"ii.r,íi''-G-ãôõümentoSiluecompõeã-ffiÊLóÉÉNôó2
deverão ser apresentados em original, datilografados ou impressos, apenas no
anverso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, e
assinados pelo responsável legal.

5.2. Deverão constar na PROPOSTA TECNICA, os seguintes elementos:
5.2.1. Detalhamento técnico dos Programas atendendo todos os ltens da
Especificaçáo do Objeto, para subsidiar a verificaçáo de cumprimento do objeto
(Anexo l) e a avaliação técnica (ANEXO ll), além dos elementos que a critério do
Proponente, sejam considerados importantes para a avaliação. Deverão constar,
obrigatoriamente, da descrição:

B

4.1,5.3. Declaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa (ANEXO Xl)

4.1.5.4. Declaração de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de.
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação; (ANEXO Xll)

4.í.6. OUTROS

4.1.6.1. Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que optarem pelos

8.1 6.1.1. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de'
que está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte;
(ÚoGUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a
DECLARAÇÃO DE TMTCROEIVIPRESA OU E|\íPRESA DE PEQUENO PORTE- (ANEXO
x)

benefícios da Lei Complementar no 123106 , apresentar

4.1.6.2. Carta de credenciamento, que deverá ser preenchida com os dados da pessoa-
que irá participar do certame e assinada pelo proponente (ANEXO Vll). O credenciado
deverá apresentar-se munido do documento oficial de identificação.
4.1.6.3. Termo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao prazo
recursal), conforme ANEXO Vlll, devidamente preenchido, carimbado e assinado pelo,
responsável legal da proponente.
Obs: O presente Termo poderá a critério da empresa ser anexado ao envelope no 01,
ou apresentado separadamente durante a sessão de abertura quando solicitado
pela comissão permanente de licitação.

I(ua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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5.2.2. A linguagem em que os programas foram desenvolvidos.
5.2.3. Relação de usuários do Executivo Municipal Administração Direta, do Estado do
Paraná, que utilizem os sistemas licitados (facultativo para pontuação técnica).
5.2.3.1. Caso um usuário conste da relação de mais de um proponente, será verificada
a veracidade das informações e o proponente com a informaçáo inverÍdica será
desclassificado.
5.3. A não apresentação do previsto no item 5.2, acarrela a desclasslficação da
proponente.

5.4.1. A avaliação técnica será efetuada por Comissão de Avaliação Técnica
especialmente designada, no dia da abertura do certame. Cada sistema será
analisado e atribuído pontuação de zero ao máximo definido para cada quesito
conforme Análise Técnica, nos termos do ANEXO ll.

5.4.2. Obtida a Pontuação Técnica (PT) de cada um dos sistemas propostos será
efetuado o cálculo do lndice de Pontuação Técnica (lPT), aplicando-se a seguinte
fórmula:

5.4,3.Havendo empate entre duas empresas, ambas entram com o mesmo lPT.

6.í. A Proposta de Preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:
5.1.í. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na mesma arazáo
social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e
assinatura do responsável ou representante legal.
6.í.2. Ser datilograÍada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que
possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o preço ser cotado pelo
VALOR GLOBAL para pagamento em parcelas mensais e fixas, sendo permitido o
reajuste após'12 meses de vigência pelo IGPM acumulado no perÍodo;
6.í.3.4 proposta financeira indicará:

a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação;
b) O objeto da licitação;
c) O preço global para a execução dos serviços licitados, incluindo todos os

impostos e encargos, expresso em moeda nacional;
d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta

dias), contados da data da sua apresentação.
e) Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após a

assinatura do contrato.
f) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador

6.1.4. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados
pelos licitantes, sendo atribuída a Pontuação de Preço em função da seguinte íórmula:

o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - www.nsb.pr.gov.hr

Descrição das Propostas Técnica Pontos
1a Classificada 100
2" Classificada
3" Classificada
4a Classificada

Demais propostas 10 a menos que o anterior até o limite de
0,00

ESTADO DO PAEANA

5.4. A definição dos pontos da proposta técnica da proponente será feita através do
somatório das pontuações, respeitando-se os limites de pontuação máxima, atribuída
de acordo com os seguintes critérios:

90
80
70
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6.í.5. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como
evidência de que a proponente examinou completamente os projetos e as
especificações, que os comparou entre si, que obteve as informaçôes necessárias e
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de
preços e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.
6.1.6. Fica entendido que as especificações sáo complementares entre si, de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado
especiÍico e válido.

7, DO PROCEDIMEN

7.í. Compete a Comissão de Licitação proceder à abertura dos ENVELOPES: 'l)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 2) PROPOSTA TECNICA E 3) PROPOSTA DE
PREÇOS.

7.3. Se no dia previsto não houver expediente na Prefeitura Ívlunicipal de Nova Santa
Bárbara -PR, transferir-se-á a sessão de entrega dos envelopes, de julgamento e
classificação, para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

7.6. Posteriormente a Comissão de Licitações apreciará a documentação
comunicando o resultado da habilitação aos concorrentes na mesma sessão e/ou
através de publicação no Quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.

7.7. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição de
recurso, ou mesmo apresentaçáo do termo de renúncia, poderá ser realizada a
abertura dos envelopes n' 02 (Proposta de Técnica), na mesma sessão, ou ser
marcada outra data a critério da Comissão.

7.8. A Comissão de Licitações comunicará aos licitantes a data de abertura dos
envelopes n" 02 (proposta Técnica), com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, caso não seja na mesma sessão.

Ilua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - ti6.250-000 Nova Santa

Paraná rvrv w. n sb. nr, go v.br

Descrição das Propostas de Preço
[Vlenor preço

20 Menor preÇo

30 Menor preço 80
40 Menor preÇo 70

Demais propostas de preço 10 a menos que o anterior até o limite de
0,00

Bárbara.
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7.2. No dia2110812018, as 10h00min, na sede da Prefeitura l\4unicipal de Nova Santa
Bárbara-PR, serão recebidos os invólucros contendo as propostas do licitante.

7.4. A Comissão de Licitações, com ou sem a presença de empresas, procederá à

abertura dos envelopes n' 01, contendo a documentação de habilitação e veriÍicará a
existência dos documentos solicitados no ltem 4.

7.5. A documentação e os envelopes n' 02 e 03 serão assinados pela Comissáo e
pelos Licitantes presentes, que poderão permanecer nas sessões para fins de
acompanhamento dos trabalhos e assinatura das Atas.

Pontos
100
90
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7.9. Antes da abertura dos envelopes n" 02 (proposta de Técnica) das firmas que
tenham sido habilitadas serão devolvidos os envelopes n" 02 e 03 das inabilitadas,
mediante recibo, havendo renúncia ao prazo recursal.

7.10. A Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes n'02, com ou
sem a presença das empresas.

7.11. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas
desclassificando a que estiver em desacordo como edital ou divulgando a respectiva
pontuação (nota técnica) conforme previsto no item 5.2.3.1 do edital.

7.í2. Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e em
conformidade com a as exigências do edital poderá ter seu envelope no 3 aberto e sua
proposta de preços julgada.

7.13. Existindo renúncia a recurso, serão abertos os envelopes no 3 (proposta de
preços) e a comissão promoverá a análise desclassificando a que estiver em
desacordo com o edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota de preço)
conforme previsto subitem 6.1.3 do edital.

7.14. Determinada a pontuação técnica e de preços de cada proponente, a comissão
permanente de licitação calculará a pontuação geral conforme previsto no item 9.1 do
edital.

7.í5. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas
quais constarão os nomes dos licitantes e outras ocorrências que interessarem ao
julgarnento das propostas, devendo as mesmas serem assinadas pela Comissão de
Licitação e por todos os licitantes presentes.

7.í6. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante, desde que
ocorrida no transcurso das sessões de recebimento dos envelopes e abertura dos
mesmos, deverá obrigatoriamente, constar em Ata.

7.17. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e
proposta, somente poderão fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas,
apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o
representante legal da licitante ou credenciado.

8.1. O critério e julgamento serão TEGNICA E PREÇO

8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a primeira
que se iniciará com a abertura do Envelope de n.o 01, relativo aos documentos de
habilitação, e a segunda que se iniciará, com a abertura do Envelope de n.o 02,
contendo as propostas técnicas e após com a abertura do Envelope de n.o 03,
contendo as propostas financeiras.

8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres técnicos
das áreas pertinentes, efetuar vistorias às instalações dos licitantes, acompanhado de
técnicos sendo a verificação a seu exclusivo critério, ou outras diligências julgadas
necessárias.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná rvrvw.nsb.pr.g,ov.br'

L DO CR|T DE JULGAMENTO
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8.4. Poderá a Administração conceder prazo conforme estabelecido no art. 48, § 30 da
Lei 8.666/93 e alterações, quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as
propostas forem desclassificadas.

9,í. A classificação das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das
valorizações da proposta técnica e de preços de acordo com a seguinte fórmula:

11p = (lPT x 7) + (PP x 3) onde:

NF = Nota Final
IPT = índice de Pontuação Técnica
7,0 - peso da Nota Técnica
PP = Pontuação de Preço
3,0 - peso da Nota de Preço

9.2. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do
Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida acima.
9.3. A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de acordo
com os critérios previstos neste Edital.

9.4. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até 02 (dois)
algarismos após a vírgula decimal.

9.5. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a mesma NF
preço, a Comissão de Licitações adotará o seguinte critério de desempate.
9.5.1. A Comissão de Licitações efetuará sorteio, de conformidade com a regra que se
segue.
a) Far-se-á corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas em
igualdade de preço.
b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.
c) Será efetuado o sorteio para classificaçáo em ordem crescente das empresas, ou
seja será vencedora a empresa cuja pedra corresponda à primeira pedra sorteada.

9.6. O resultado, a homologação e a adjudicação da licltação serão fixados em lugar
próprio, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-PR, bem como
publicado nos termos da Legislação vigente.

10, D

Rua Wallredo Bittencouft de Moraes n" 222, Centro, I-one 43. 3266.t1100, CEP - 86.250-000 Nova Sanlâ
Bárbara, Paraná - wrvw.nsb.pr.qov.br'
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LASSTnCIACÃO DAS PROPOSTAS:

10.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:
a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a

correspondente apresentação (conforte item 4, 5 e 6);
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais
proponentes;

d) Apresentar preço maniÍestamente inexequível;
e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero;
f) Que venha a ser considerada inexequÍvel pela Comissão de Licitaçâo, após

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto,
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quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao
preço de sua oferta.

11. DA COND!çÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO pORTE:
11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçáo
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual perÍodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para

as microempresas e empresas de pequeno porte.

1í.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preço em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

11.6. Para eÍeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
11.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo
de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor
inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor,
salvo se a NOTA FINAL não ficar inferior a menor proposta.
1'1.6.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 1o e2o do arl.44 desta Lei Complementar no. 123, de
14 de dezembro de 2006, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito;
1í.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ '1o

e 2o do ar|.44 desta Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
11.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
11.6.5. O disposto no item 11.5 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

'r2. HOMOLOGAÇÃO:

Ilua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250-000 Novâ Sânta
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11.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.



í2.1. Compete ao Prefeito Municipal homologar a presente TOMADA DE PREçOS.
12.2. A partir do ato de homologação será fixado o inÍcio do prazo de convocação
da(s) proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o CONTRATO, respeitada a validade
de sua(s) proposta(s).

13. DTVULGAÇÃO DO RESULTADO FrNAL DO CERTAME:

13.1. O resultado final do certame será divulgado na forma da Lei n". 8.666/93

í4. PRAZO E CONDrçOES',pARA AS§|NATURA DO CONTRATO: ,',

14.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato, a ser firmado entre
o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação.

í4.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
da convocação, junto ao Departamento de Licitações do lt/unicÍpio.

14.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a
assinar o contrato, dentro do ptazo previsto no item 14.3, carcclerizará
descumprimento total da obrigaçáo, ficando sujeita à multa de 100/o (dez por cento)
sobre o valor da proposta, além das sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei
Federal no 8.666/93.

't5. coNSULTA, DIVULGAçÃO E ENTREGA DO EDITAL:

15.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado, junto ao
Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara-PR, durante o expediente normal do órgão licitante, das
8h00 às 12h00min e das 13h00min às 17h00, até 24 horas antes da hora marcada
para recebimento dos documentos e dos envelopes "DOCUMENTAçÃO DE
HABILITAçAO", "PROPOSTA DE TECNICA" e "PROPOSTA DE PREçO".

15.2. O aviso do EDITAL será divulgado na forma da Lei 8.666/93

15,3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 24 horas antes do horário
marcado o recebimento de documentos, abertura e julgamento da licitação, no horário
e local especificados neste edital.

í6. PROUDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO IO EDITAL:

í6.1. E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências
ou de impugnação ao ato convocatório desta TOMADA DE PREÇOS e seus
anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data
fixada para recebimento das propostas.
16.1.1. As medidas referidas no subitem 16.1. poderão serformalizadas por meio de
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razáo
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14.1. Até a assinatura do Termo de Contrato, o licitador poderá desclassificar, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de
qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

Rua Wallicdo Bittencourt de Moraes nu 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná- rvwrv.nsb.pr.qov.br
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social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para
contato, devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura t\4unicipal de
Nova Santa Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às
12h00, e das 13h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br.
16.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação, após proÍerida,
deverá comportar divulgação e também ser juntada aos autos de TOMADA DE
PREÇOS.
16.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde
que implique em modificação(ões) do ato convocatório da TOMADA DE PREÇO,
além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original e designação de nova data para arealizaçáo do certame.

17.1 . É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no
transcurso das sessões públicas da licitaçâo, para que constem em Ata dos trabalhos.

17.2. Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observações feitas por
parte das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela
Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de abertura dos envelopes ou do conhecimento,
pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classificação, qualquer
proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.

17.3. Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alterações.

17.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão
da faculdade processual.

18.í.O n razo de viõência. e Execu cão do contrato será de 12 doze meses
podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art. 57, lV da Lei
8.666/93.

18.2.4 cada doze meses de duração, conforme item 2 deste Edital será reajustado o
valor mensal das parcelas com base no IGPM (Índice Geral de Preços do tVlercado da
Fundação Getúlio Vargas) ou o lndice que o vier substituir.

19.1. A execuçáo do contrato, objeto da licltação, poderá ser suspenso ou rescindido
nos casos previstos na Lei de Licitaçôes, como também nos seguintes casos:

a) Pelo lVlunicÍpio, quando for por este julgado que o Contratado esteja definitiva ou
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu
origem ao contrato ou pela não observância das normas legais;

b) Por relevante interesse do l\íunicípio, devidamente justificado.

Rua WalÍ'redo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Novâ Sânta
Bárbara, Paraná - !v!rw.nsb,nr.ÍIov. br
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19.2. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.o 8.666/93.
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20. sANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS:

20.'l . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da
Lei n.o 8.666i93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10o/o (dez por
cento) sobre o valor total do Contrato.

20.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do
licitante por eventuais perdas ou danos causados ao NilUNICÍPlO.

21. -PAGAMENTO :

21.1. CONDrÇÕrS Oe PAGATUENTO:
21.1.1.O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após o mês subsequente a
prestaçáo dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de
Íorma clara e explícita o objeto, como as necessárias anotaçÕes da prestação, depois
de verificado o atendimento integral, mediante aposição de "ATESTO" no corpo da
respectiva nota fiscal ou fatura, firmado pelo servidor responsável.
21.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada da certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Prova da situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS).
21.1.3. O t\/unicípio efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme
legislaçáo vigente.
21.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se
houver, do Termo Aditivo.
21.,,l,.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

22. - DISPOSTçOES GERAIS

22.1. As normas disciplinadoras deste Licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes,
sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes.

22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se inlciam e vencem os prazos
reÍeridos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a
licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
Íundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

22.5. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação
de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em
qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do
resultado do certame.

to

22.3. Não havendo expediente no orgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato
superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação do Presidente da
Comissão em sentido contrário.

Il.ua Waltiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra
Bárbara. Paraná - rvww.nsb.nr.gov.br'
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22.6. A apresentaÇão da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da
proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.7. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos colacionados em qualquer fase do certame.

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 16 de julho de 2018

Zr//
ic Kondor

Prefeito tríunicipal

Silvio R ade Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 01012017

Miche res de Jesus
Secretária Municipal de Saúde

Rua Walfl'edo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara Paraná - wrvw,nsb.or.qov.br
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22.8. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de
Licitação, com base na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da
legislação estadual e princípios gerais de direito.
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1. O presente documento apresenta a especificação para o objeto da TOMADA DE
PREÇO No.6/2018.

2. Objeto desta licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de software de sistema de saúde:e suporte técnico operacional, para
utiliza ão na saúde munici al sendo

2. Especificações Técnicas

Os programas deverão conter todos os itens da Especificação do Objeto e ter no
mÍnimo as funcionalidades e cumprir os graus de integração e compatibilidade a seguir
descritos:

2.í. Si§tema de Sãúde
2.2Sistema para múltiplos usuários com controle de permissões de acesso a módulos
com sistema de senhas, com a opção de incluir, excluir, alterar ou apenas consultar
registros;

2.3 Tecnologia Cliente-Servidor;
2.4 lnterface fácil e amigável;
2.5 Sistema de Backup incorporado no sistema;
2.6 lntegração com os sistemas de gestáo do municÍpio.
2.7 O sistema deverá fazer uso e ter acesso direto aos cadastros do sistema de

gestão que roda no municÍpio.
2.8 Os imóveis onde as famílias moram devem constar no cadastro imobiliário.
2.9 Os laboratórios e outras empresas do município que mantém relação com o

sistema devem constar no cadastro mobiliário.
2.10 Os profissionais de saúde que não sejam funcionários do município,

como médicos e odontólogos, devem constar no cadastro de autônomo e estar
com os pagamentos de taxas e impostos em dia.

2.ll Os fornecedores devem estar cadastrados no Sistema de
Contabilidade.

2.12 As pessoas físicas e jurídicas devem estar cadastradas no cadastro
único de pessoas da Prefeitura.

2.13 As compras devem ter um processo licitatório aberto e concluído na
prefeitura.

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I.'one 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná - rvlw.nsb.Dr. sov.br

LOTE: 1-Lote001
Preço
máximo
total

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/servíço Quantidade Unidade Preço
máximo

16.800,001 5875 Licenciamento de uso de
programas de inÍormática
na área da Saúde

12,00 MESES 1.400,00

TOTAL 16.800,00

1B

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA



.ry-:

jf#,,
PR EFEITU RA IÚUI!ICI PAL fl:i $

NOVA SANTA BARBARA
EÍTPD ü DO PAft,ql,lA

2.14 Os motoristas devem estar cadastrados no sistema de frotas.
2.15 As ambulâncias em uso devem ser controladas pelo sistema de frota e

compartilhar o cadastro.
2.16 Todos os cadastros possuem a capacidade alterar informações e adicionar

mais registros;
2.17 Caplura e autenticação biométrica de operadores e munícipes;
2.18 Sistema integrado com todas as unidades de saúde que o município dispor;
2.19 Cadastros de munícipes compatíveis com CNS (Cartão Nacional de Saúde -

Cartão SUS) com possibilidade de cadastrar foto e impressões digitais;
2.20 Cadastros de profissionais de saúde;

2.21 Éscala de trabalho e quantidade de atendimento por profissional;

2.22 Cadastro de estabelecimento de saúde:

2.23 Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas externas;
2.24 Cadastro de municípios;
2.25 Cadastro de Atividades e Especialidades Médicas;
2.26 Cadastro completo do CID 10 (Código internacional de doenças);
2.27 Cadaslro de produtos e medicamentos da farmácia básica com número do

registro no M.S, (Ministério da Saúde);

2.28 Cadastro de fornecedores;
2.29 Cadastro de veÍculos com suas respectivas caracterÍsticas como quantidade

de passageiros sentados e/ou deitados;
2.30 Cadastro de motoristas;
2.31 Cadastro de Vacinas;
2.32 Cadastro de Campanhas de vacinaçáo;
2.33 Cadastro de gestantes;

2.34 Acompanhamento da gestação;

2.35 Puericultura;
2.36Grupos de medicamentos, grupos de estoque, unidade de medidas e outros

cadastros necessários para um bom controle das atividades da farmácia básica,

2.37Cadastro de informações básicas de saúde como tipo sanguíneo, alérgico,
hipertenso, etc;

2.38 Cadastro completo do CBO (cadastro brasileiro de ocupações);
2.39 Agendamento de consultas;
2.40Registro de pré-consulta da enfermagem até o atendimento do médico como:

prescrição de medicamentos, emissão de atestados, requisição de consultas
especializadas, requisição de exames e inserção do diagnóstico presumido ou

confirmado;
2.41 Relatórios de consultas agendadas,
2.42 Registro de usuário de medicamentos contínuos e controlados;
2.43 Cadastro de antecedentes médicos;
2.44 Acompanhamento de gestação (Pre-natal);
2.45Agendamento de Exames;
2.46 Histórico integrado de atendimentos dos pacientes;
2.47 Relatório de consultas, indicando pacientes que mais utilizaram o serviço;
2.48 Controle de número de consultas já agendadas para o profissional no momento

do agendamento;
2.49Acompanhamento de saúde mental;

19
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2.50 Lançamentos de procedimentos realizados;
2.51 Relatório de produção ambulatorial e atendimentos por procedimentos;

2.52 Registro de preventivo ginecologico e mamografias;
2.53Atendimento médico integrado com todos os módulos do sistema;
2.54 Prontuário eletrônico dos pacientes, criptografado com niveis de acesso,
2.55 No momento da prescriçâo eletrônica o sistema avisa para o profissional se

existe o medicamento na Unidade de Saúde;
2.56Consultas rápidas de precedentes clÍnicos integrado a tela de atendimento

médico;
2.57Atalhos para acesso rápido na tela de atendimento médico a todos modulos

médicos, como exames, receitas, etc;

2.58Aplicação de vacinas com validações automáticas de idade e período de
aplicações;

2.59 Controle de lotes e integração com o estoque, permitindo ou não dar baixa
automática no produto;

2.60 Emissão de histórico de vacinas incluindo data da próxima dose;
2.61 Controle de campanhas de vacinação por período;

2.62 Possibilidade de cadastrar vários exames por grupo e subgrupo;
2.63 Solicitação de exames por data e paciente;

2.64 Digitação dos valores e resultados de exames;
2.65 Emissão de resultados por solicitação ou por paciente;

2.66Agendamento de consultas odontológicas;
2.67 Procedimentos realizados na odontologia;
2.68 Prontuário odontológico unificado com prontuário médico;
2.69Agenda do profissional sincronizada com abertura do prontuário odontológico

do paciente;

2.T0Agendamento de viagens com controle de passageiros por veículo e indicação
da consulta para o médico e respectivo (a) hospital/clínica;

2.7lVeriÍicaçâo da validade da CNH do motorista no momento da indicação;
2.T2Possibilidade de agendar por data e posteriormente decidir o veículo a ser

usado,
2.73Controle automático do limite de passageiros do veÍculo, incluindo passageiros

deitados e acompanhantes (apenas depois de ser escolhido o veÍculo);
2.74Relatório de passageiros indicando veículo, motorista e destino do paciente;
2.75 Lançamento de estoque inicial;
2.7íÉntrada de produtos através de nota fiscal;
2.77 Saída de medicamentos para pacientes,
2.78Devolução de medicamentos retirados pelo paciente;
2.79 Saída de materiais diversos;
2.80 Transferência de produtos para outras unidades de saúde com baixa

automática e alimentação de estoque da unidade transferida;
2.81 Solicitação e envio de produtos para outras unidades,
2.82 Relatório de posição de estoque;
2.83 Relatórios de Entrada;
2.84 Relatórios de Saídas;
2.85 Relatórios de Transferências;
2.86 Relatório de produtos que irão vencer até determinada data;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, Cl-lP - tl(r.250-000 Nova Santa
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2.87 Relatório de medicamentos entregue por período;

2.88 Relatório de medicamentos entregue por paciente;

2.89 Relatório totais medicamentos entregues por data;

2.90 Relatório de pacientes e medicamentos contínuos e controlados;
2.91 Balanço de aquisições de medicamentos (incluindo psicotropicos);

2.92Balanço completo de medicamento, psicotrópicos e emissão do livro de
psicotrópicos;

2.93 Cadastro de grupos;

2.94 Cadastro de usuários,
2.95 Controle de permissões;

2.96Gerenciador SQL integrado ao sistema para atualizações e visualizações de
informações com base em comandos SQL. (Necessita orientação profissional).

2.97 Cadastro de prontuários digitalizados;
2.98Prontuários digitalizados são disponibilizado aos médicos na tela de
consulta;
2.99 lnternamento de pacientes com opções para emergência, observação
e internamento podendo o médico fazer a internação diretamente pela tela
de atendimento de paciente;
2.100 Prescrição de pacientes internados, o médico tem acesso aos
pacientes internados podendo fazer prescrições. Pode ser acessado
diretamente da tela de atendimentos de paciente;
2.101 Atendimento de pacientes internados incluindo evolução do
paciente medicamentos utilizados,
2.103 Protocolo Manchester (prioridade de atendimentos de pacientes)

onde o protocolo pode ser configurado por unidade de saúde pelo
administrador, mudando assim a forma de atendimento de pacientes;

2.104 Protocolo de Acolhimento (prioridade de atendimentos de pacientes)
o protocolo pode ser configurado por unidade de saúde pelo
administrador,

2.105 Exportação de atendimentos individuais para o e-sus;
2.106 Exportação de procedimentos para o e-sus;
2.107 Exportação de movimentações da farmácia para o Horus;
2.108 Estratificação de risco para gestantes;
2.I09 Estratificação de risco para crianças;
2.110 Protocolo de identificação de idoso vulnerável;
2.111Avaliação familiar (Escala de Coelho);
2.112 Escore de Risco Framingham (ERF);
2.113 Estratificação de Risco em Saúde Bucal,
2.114 Estratificação de Risco em Saúde Mental

2.1íSRegistro de busca ativa para pacientes que não compareceram,

3 OUTROS REQUISITOS

3.1 Os dados devem estar disponíveis para que os técnicos da prefeitura possam
realizar pesquisas, desenvolver programas para leitura e eventual processamento, em
modo nativo - sem a necessidade de exportação para arquivos texto - preservando o
compromisso de apenas leitura. As senhas para acesso de leitura ao banco de dados
devem ser repassadas aos técnicos da Prefeitura.
3.2 Os programas devem possibilitar a emissão de relatórios, formulários, guias,
certidões e carnês em papel sem impressão, nas impressoras (Jato de Tinta e laser)
do tt/unicÍpio. Sem a necessidade de confecção de formulário contÍnuo;

Rua Wallrcdo Bittencourt de Moraes n'222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra
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3.3 Os programas devem "rodar" em rede, permitindo mais de um usuário executar o
mesmo procedimento simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupção de
dados ou obtenção de informações erradas.

4 CRITERIOS PARA AFERIçÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO

4.1 Para aferir o cumprimento do objeto desta licitação serão avaliados por
Comissão designada pela Administração todas as exigências e requisitos enumerados
nos subitens do ltem 1 deste anexo sendo para cada subitem atribuÍdo a seguinte
pontuação:

1,0 (um) ponto se o sistema avaliado cumpre o requisito exigido;
0,0 (zero) ponto no caso de não cumprir.

4.2 Será declarado como não atendendo as especificações do objeto deste edital os
sistemas avaliados que não obtenham pontuaÇão superior a 90% (noventa por cento)
da pontuação máxima possÍvel e também os que não atendam qualquer dos requisitos
estabelecidos no item 2.

5 SERVIÇOS QUE A PROPOSTA DEVE PREVER

Alem do licenciamento de uso dos sistemas, no valor proposto deverão estar inclusos

5.1 A instalação do software a ser executados por técnicos da proponente para
realização das conexões e acionamento dos comandos necessários para deixar os
programas funcionando nos equipamentos da Prefeitura Municipal.
5.2 Serviços de implantação a serem executados por técnicos da proponente para
configuração dos programas nos equipamentos da Prefeitura l\íunicipal, com
preparação de bases de dados, testes, cadastro de dados iniciais e valores de
parâmetros conhecidos pelos programas.
5.3 Treinamento na operação dos programas, para até 4 operadores por área de
utilização dos programas.
5.4 Suporte Técnico Operacional fornecido pelos técnicos da proponente para
solução de dúvidas de operação e ou saneamento de incorreções nos programas
através de telefone, lnternet, acesso remoto, com atendimento presencial quando
solicitado, sendo obriqatórlo 01 (um) visita por mês
5.5 Atualizações de versão garantindo que a versão instalada seja sempre a mais
completa e atualizada que o proponente tenha disponÍvel no mercado;
5.6 A proposta deverá prever de forma englobada a cobrança de todas as despesas
adicionais (deslocamento, quilometragem, passagens, combustível e horas técnicas,
mesmo as extraordinárias) para o cumprimento do Objeto desta Licitação.

6 OBSERVAçOES FINATS

5.1. lndependentemente das especificações contidas neste Termo de Referência, a
licitante vencedora deverá promover adequação de seus sistemas sempre que este
mostrar-se incompatível com o registro de informações decorrentes de atos
administrativos que estejam em conformidade com o Direito.

7 PRAZO DE EXECUçÃO

6.1.O Drazo de vi ência e Execu ão do contrato será de í2 dozeo meses
podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art. 57, lV da Lei
8.666/93.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná - rvrvrv.nsb.Dr.gov.br
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ANEXO II

PROGRAMA PARA AREA DE SAUDE

1. Normas para Avaliação Técnica
A avaliação técnica será efetuada por Comissão Técnica especialmente designada,
em dia e hora determinados no dia da abertura deste Edital, após a verificação de que
os aplicativos ofertados cumprem os requisitos estabelecidos no anexo ll.
A avaliação técnica será feita de maneira global, pelo conjunto de todos os aplicativos
licitados. Para cada item será atribuído um PESO conforme tabela a seguir.
A fórmula para o calculo total da pontuação obtida na Avaliação Técnica é:

(P1 " peso'l) + (P2* peso2) + (P3 * peso3) + (P4 * peso4) + (P5 * pesoS)

AT

Onde AT = pontuação total obtida na avaliação técnica
P1 = pontuação obtida no item 1

Pesol = peso atribuído ao item 1

P2 = pontuação obtida no item 2
Peso2 = peso atribuído ao item 2
P3 = pontuação obtida no item 3
Peso3 = peso atribuído ao item 3
P4 = pontuação obtida no item 4
Peso4 = peso atribuÍdo ao item 4

P5 = pontuação obtida no item 5
Peso5 = peso atribuído ao item 5

Para a avaliação técnica, o proponente deverá instalar os sistemas nas máquinas da
Prefeitura - as máquinas serão escolhidas pela Prefeitura, de acordo com o padrão
atualmente em uso - em no mínimo 5 estações que devem executar os mesmos
processos simultaneamente.

2. ltens para avaliação Técnica

Requisitos Pontuação Pontuação Pontuação
conferida pela
Comissão

da empresa

Prazo (em dias) para a instalação do sistema, preservan do a base de dados
'1 .1. Em até 2 dias 20
1.2. De 3 a 15 dias 7
'1 .3. De 16 a 30 dias E

1.4. tMais de 30 dias 0
Total Pontuação ltem I - 20 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (3)

Peso

IJ

NOVA SANTA BARBARA

(peso'l + peso2 + peso3 + peso4 + pesoS)

Ilua WalÍictlo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. Paraná rvrvw.nsb.nr.gov.br

L Praza de Entreqa Peso ,,

2. Qualidade 3
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Rua WalÍ'redo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CllP - 86.250-000 Nova Santa
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Características intrínsecas do sistema
2.1. Facilidade de navegaÇáo entre as funções I
2.2. Yalidaçáo dos dados de entrada enviando
mensagens quando a operação comprometer a
integridade dos dados (crítica)
2.3. Permitir verificação /. rastreamento das
alterações realizadas no sistema indicando quem
fez, o que fez e quando fez.

5

2.4. Evltar o acesso não autorizado ao sistema,
bloqueando por nÍvel de segurança as funções a
serem realizadas

1

2.5. ttl'lensagens de erro são claras e objetivas

2.6. Possui teclas
funções

de atalho para acesso às I

2.7. Telas, nomes de campos, relatórios possuem
padrão único.

1

2.8. Funcionalidades correlatas dentro do mesmo
sistema, sem a necessidade de abrir outros
programas, como backup,importação do
CADUNICO e importaçáo da folha de pagamento
do Bolsa Família , PETI e CADSUS.

5

Total Pontuação ltem 2 - 18 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

3. Compatibilidade
Padrão tecnológico

3.1. Banco de Dados

3. 1 .1 . Acesso nativo aos principais bancos de
dados relacionais (Oracle, PostGree e Firebird) -
sem a troca do executável

31.2. Acesso aos principais bancos de dados
relacionais - com a troca do executável

5

3.'l .3. Acesso a banco de dados único -
somente o Íornecido pelo proponente

0

3.2. lnstalaçáo do Banco de Dados em ambiente
Linux

10

3.3. O sistema devera fazer uso e ter acesso
direto ao sistema de gestão que roda no
município, sem importação e exportação de
campos ou tabelas.

20

Total Pontuação ltem 3 - 45 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

1. Cadastros de munÍcipes compatíveis com
CNS (Cartão Nacional de Saúde - Cartão SUS-) '10
com possibilidade de cadastrar foto e impressóe
di itais
4.2 Cadastros de profissionais de saúde 10

4.3Escala de trabalho
atendimento por profissional

e quantidade de
10

24

{},?,x

*

J

2.4.1 . Controle de acesso, somente por tela

1

Peso Â

10

4. MODULO SAUDE: Peso 6



.f=t PREFEITLIRA I.,/UNlrllPAL ,
il*li NOVA SANTA BARBARA

.-L" -" rj.-. EErArro 0o FAFAt.tp,

0,I5

4.4 Cadastro de estabelecimento de saúde 10

4.5 Cadastro de profissionais e hospitais/clinicas
externas.

10

4.6 Cadastro de municÍpios 10
4.TCadastro de
tt/lédicas.

Atividades e Especialidades
10

4.8 Cadastro completo do CID 10 (Código
internacional de doenças).
4.9 Cadastro de produtos e medicamentos da
farmácia básica com número do registro no M.S.
(ttíinistério da Saúde).

10

4.10 Cadastro de fornecedores 10
4.11 Cadastro de veículos com suas respectivas
características como quantidade de passageiros
sentados e/ou deitados.

10

4.12 Cadastro de motoristas 10
4.13 Cadastro de Vacinas 10
4.14 Cadastro de Campanhas de vacinação '10

4.15 Cadastro de gestantes 10
4.16 Grupos de medicamentos, grupos de
estoque, unidade de medidas e outros cadastros
necessários para um bom controle das atividades
da farmácia básica.

10

4.17 Cadastro de informações básicas de saúde
como tipo sanguíneo, alérgico, hipertenso, etc.

10

4.18Cadastro completo do CBO (cadastro
brasileiro de ocupações).
4. 1 9Agendamento de consultas 10

4.20 Registro de pré-consulta da enfermagem até
o atendimento do médico como: prescrição de
medicamentos, emissão de atestados, requisição
de consultas especializadas, requisição de
exames e inserção do diagnóstico presumido ou
confirmado.

10

4.21 Relatórios de consultas agendadas 10
4.22Registro de usuário de medicamentos
contÍnuos e controlados.

10

4.23 Emissáo de receitas paru usuários de
medicamentos contínuos e controlados.

10

4.24 Cadaslro de antecedentes médicos
4.25 Acompanhamento de gestação (Pre-natal) 10
4.26 Relação das consultas agendadas 10
4.27 Agendamento de Exames 10
4.28 Histórico
pacientes.

integrado de atendimentos dos 10

4.29 Relatório de consultas, indicando pacientes
que mais utilizaram o serviço.

10

4.30 Controle de número de consultas já
agendadas para o profissional no momento do
agendamento.

10

4.31 Acompanhamento de saúde mental 10

Rua Waltiedo Bittencouí dc Moraes n'222, Cenlro, lrone 43.32(16.8100, CEP - Í16.250-000 Nova Santa
llárbara Paraná - u rvrv.nsb.pr.qov.br
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4.32 LanÇamentos de procedimentos realizados 10
4.33Relatório de Produção ambulatorial
atendimentos por procedimentos.

10

4.34 Registro de preventivo ginecológico e
mamografias.

10

4.35 Atendimento médico integrado com todos os
módulos do sistema.

'10

4.36Prontuário Eletrônico do
criptografado com nÍveis de acesso

Pacientes, 10

4.37 No momento da prescrição eletrônica o
sistema avisa para o profissional se existe o
medicamento em estoque na unidade de saúde.

'10

4.38 Consultas rápidas de precedentes clínicos
integrado a tela de atendimento médico.

10

4.39 Atalhos para acesso rápido na tela de
atendimento médico a todos modulos médicos,
como exames, receitas, etc.

10

4.40Aplicação de vacinas com validações
automáticas de idade e período de aplicações.

10

4.41Controle de lotes e integração com o
estoque, permitindo ou náo dar baixa automática
no produto.

10

4.42 Emissão de historico de vacinas incluindo
data da próxima dose.

10

4.43 Controle
período.

de campanhas de vacinação por 10

4.45Possibilidade de cadastrar vários exames
por grupo e subgrupo.

10

4.55 SolicitaÇão de exames por data e paciente '10

4.46 Digitação dos valores e resultados de
exames.

10

4.47 Emissão de resultados por solicitação ou
por paciente.

10

4.48 Agendamento de consultas odontológicas 10

4.49 Procedimentos realizados na odontologia 10

4.50 Prontuário
prontuário médico

odontológico unificado com '10

4.51 Agenda do profissional sincronizada com
abertura do prontuário odontológico do paciente.

10

4.S2Agendamento de viagens com controle de
passageiros por veículo e indicação da consulta
para o médico e respectivo(a) hospital/clínica.

10

4.53 Verificação da validade da CNH do motorista
no momento da indicação.

10

4.54 Possibilidade de agendar por data e
posteriormente decidir o veículo a ser usado

10

4.55Controle automático do limite de passageiros
do veÍculo, incluindo passageiros deitados e
acompanhantes (apenas depois de ser escolhido o
ve ículo).

'10

4.56Relatório de passageiros indicando veículo,
motorista e destino do paciente

10

4.57 Lançamento de estoque inicial 10

26
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5SEntrada de rodutos através de nota fiscal 10

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes no 222, Centro, |one 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbala- Paraná rvrvw.nsb.Dr.qov.br

4.59.Saída de medicamentos para pacientes 10
4.60Devolução de medicamentos retirados pelo
paciente.
4.61Saída de materiais diversos 10

4.62Transferência de produtos para outras
unidades de saúde com baixa automática e
alimentaÇão de estoque da unidade transferida

10

4.63Solicitaçáo e envio de produtos para outras
unidades.

10

104.64Relatório de posição de estoque
4.65Relatórios de Entrada e Relatórios de Saídas 10
4.66Relatórios de Transferências
4.67Relatorio de produtos que irão vencer até
determinada data.

10

4.68Relatório de medicamentos entregue por
perÍodo.

10

104.69Relatório de medicamentos entregue por
paciente.
4.7ORelatório totais medicamentos entregue por
data.

10

4.71Relatório de pacientes e medicamentos
contÍnuos e controlados.

í0

4.72 Balanço de aquisições de medicamentos
(incluindo psicotrópicos).

'10

104.73 Balanço completo de medicamento,
psicotrópicos e emissão do livro de psicotrópicos

4.74 Cadastro de grupos 10
4.75Cadastro de usuários 10
4.76 Controle de permissões 10

104.77 Gerençiador SQL integrado ao sistema para
atualizações e visualizações de informaçôes com
base em comandos SQL. (Necessita orientação
profissional).

4.78 Sistema de Backup integrado
4.79 Cadastro de gestantes
4.80 Digitalização de fichas e prontuários de
pacientes.

'10

4.81 Puericultura 10

4.82 lnternamento de pacientes com opções para
emergência, observaÇão e internamento

10

4.83 Possibilidade do médico fazer internamentos
diretamente na consulta

10

4.84 Possibilidade do médico fazer prescrições
para os pacientes internados

10

4.85 Atendimento de pacientes internados 10
4.86 Possibilidade de utilização do Protocolo
lVlanchester nos atendimentos

í0

4.87 Possibilidade de utilização do Protocolo de
Acolhimento nos atendimentos

10

4.88 Exportação de atendimentos individuais para 10

10

10

10
'10

É§,
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o e-sus

4.89 Exportação de procedimentos para o e-sus 10
4.90 Exportação de movimentações da farmácia
para o Horus;

10

4.91 Estratificação de risco para gestantes
4.92 Estratificação de risco para crianças 10
4.93 Protocolo de identificação de idoso vulnerável

4.94 Avaliação familiar (Escala de Coelho)
4.95 Escore de Risco Framingham (ERF) 10
4.96 EstratificaÇão de Risco em Saúde Bucal
4.97 Estratificação de Risco em Saúde tVlental

4.98 Registro de busca ativa para pacientes que
não compareceram

10

Total Pontuação ltem 5 - 980 pontos no máximo
Pontuação multiplicada pelo peso (4) I

Rua Wallredo Bittencourt de Morues no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - 111uutsb.rrr.Êov.br
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ANEXO ilt
ATESTADo DE vISITA rÉcruIca

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de

TOMADA DE PREçOS n.o 6/2018 - Tipo Técnica e Preço, que a empresa

através de seu técnico e/ou representante,

Sr visitou e tomou conhecimento da Sistemática

de Trabalho, lnfra Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de Usuário e

teve conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de relatórios

obrigatórios, compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência

Anexo l, conforme o objeto descriminado no Edital.

,em de de 2018

Técnico Designado

29
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CÍlP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná- wrvw.nsb.nr.gov.br
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ANEXO IV

a conalssÃo oe ltctreçÃo DA eREFEITURA MUNtctpAL DE NovA sANTA eÁRenRa - pR

MODELO

oecleneçÃo DE coMPATTBTLTDADE

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.O 6/2018 . TECNICA E PREÇO

A Empresa , inscrita no CNPJ no

por seu representante legal abaixo assinado, portador (a) da
Carteira de ldentidade no e do cPF no 

-,

DECLARA sob as penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados
e pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos
no Termo de Referência - Anexo l.

Por ser expressão da verdade, firmamos.

de de 2018

(nome e assinatura do representante legal e identificação da empresa)

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fons 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara- I'araná rvrvrv.nsb.pr.qov.br
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MODELO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E
AUSÊNCIA DE FATo IMPEDITIVo PARA LICITAR coM o PoDER PÚBLIco

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.o 6/2018 - TECNTCA E PREçO

O signatário da presente, em nome da empresa..
declara, expressamente, que se sujeita às condiçóes estabelecidas na Tomada de
Preços no 6/2018, em consideração e nos respectivos anexos e documentos, que
acatatá integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto
à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condiçÕes
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a obra e/ou os
serviços.

O signatário da presente declara, também, em nome da reÍerida
proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à
adjudicação objeto da presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de Íatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos termos do art. 32, parágrafo 20 e art. 97 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações.

,de de 2018

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgâo emissor)

Ilua Wallredo Bittencourt dc Moraes no 222, Centro, Fone 43.3266.8100, CDP - 86.250-000 Nova Santa

r\ ?, tttl:]i
NOVA §ANTA BARBARA
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ANEXO V

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Bárbara- Paraná u,rvrv.nsb.Dr.gov.hr
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ANEXO VI

ATENÇAO - Este Anexo (Minuta de Contrato) é para simples conhecimento dos
licitantes, não sendo necessário o seu preenchimento.

CONTRATO N.' i2018
Tomada de Preços n.' 6/2018

Contrato de Prestação de Serviços que Entre
si celebra, de um lado, o MUNICíP|O DE

NOVA SANTA BÁRBARA.PR, E, dC OUITO, A

empresa , nos termos
abaixo.

De um lado, o MUNIcíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222-Centro, Nova Santa Bárbara-PR, inscrita no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60,
neste representado por seu prefeito tvlunicipal Sr. Eric Kondo, em pleno exercício de

e RG sob no doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , CNPJ
n.' _, localizada no Município de _, Estado do

comsedena-,nesteato,repreSentadapeloSr(a).
(qualificação),

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná wrvrv.nsh.pr.gov.hr

,).)

MINUTA DO CONTRATO

seu mandato e funções, devidamente inscrito no CPF sob no.

portadordaCéduladeldentidaden.o-,devidamenteinscritono
CPF n.' , doravante simplesmente denominado
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços,
com fundamento na Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
na Licitaçáo na modalidade TOMADA DE PREçOS n'.6/2018 e na proposta da

CONTRATADA datada de _l_12018. Os signatários deste instrumento, como
representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e condições a

seguir.

cLÁusuLA PR|MEIRA - Do oBJETo E NATUREZA Do coNTRATo: o objeto do
presente contrato é o LICENCIAI\íENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia
dos SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, para utilizaçáo
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na área da Saúde, relacionados no ANEXO I do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
n'. 6/2018 - TIPO Técnica e Preço.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONCEITUAÇÃO SISTEIIA, conjunto de PROGRAIVIAS
(todas as sequencias de instruções em linguagem inteligível por computador, com a
finalidade de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético
também legível por computador), usado como ferramenta que, agregada ao ambiente
de HARDWARE (equipamento), métodos, documentação e procedimentos
operacionais é utilizada para realizar um complexo de funções especÍficas;
LICENCIAIUENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para a
CONTRATANTE para utilização de seus SISTEX/IAS. Considerar-se-á o início do
Licenciamento para fins de vigência e faturamento quando os sistemas estiverem
eÍetivamente disponíveis para utilizaçáo pela CONTRATANTE; INSTALAÇÃO
procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores da CONTRATANTE
para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEIVIAS; IIMPLANTAÇÃO entende-
se configurar no SISTEI\íA parâmetros iniciais como controle de acesso de operadores
e liberação de senhas; TREINAt\íENTO significa orientar o usuário final a usar
corretamente o SISTEIVIA. Não caberá à CONTRATADA o treinamento na operação
de equipamentos, sistemas operacionais e utilitários; SUPORTE significa atender ao
operador do sistema através de telefone, internet, para solucionar dúvidas de
operação, exclusivamente no SISTEI\íA.

CLÁUSULA TERCEIRA - UGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de l!
doze meses podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art

57, lV da Lei 8.666i93

CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÃo Do LIGENCIAMENTo: A CoNTRATANTE
deverá pagar a CONTRATADA parcelas mensais de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), no
dia 30 de cada mês. Caso o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica
prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente.

PARAGRAFO UNICO: REAJUSTE/PRORROGAÇAO: Para cada doze meses de
vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo
como base no IGP-tVl (Índice Geral de Preços de l\íercado da Fundaçáo Getúlio
Vargas) acumulado nos últimos doze meses.

CLAUSULA QUINTA - INADIMPLENCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos
das parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trlnta) dias o contrato
poderá ser suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem
prejuízo à continuidade deste LICENCIAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: A execução do contrato, poderá ser suspenso ou
rescindido nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes
CASOS:

a) Pelo l\4unicÍpio, quando for por este julgado que o Contratado esteja definitiva ou
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu
origem ao contrato ou pela não observância das normas legais;

b) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.o 8.666/93.

Ilua Walliedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - ryrvw.nsb.pr. gov.br
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ct-Áusula sÉlntte - RESpoNSABILIDADE DA coNTRATADA: os stsrEtvlAs
contratados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital
imediatamente após a celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às
exigências de normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de sua implantação.
A sua instalação no equipamento da CONTRATANTE deverá será executada pela
própria CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As melhorias e novas funçôes introduzidas nos
SISTEÍUAS originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a CONTRATADA
as concluir, visando dotar a CONTRATANTE sempre com a última versão dos
SISTEÍUAS, sem ônus para a CONTRATANTE. Cabe à CONTRATANTE adotar essa
versão no prazo de 10 (dez) dias após a liberação no site da CONTRATADA. Após
este prazo a CONTRATADA não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão
antiga. A CONTRATADA assegura a perfeita compatibilidade dos seus produtos com a
plataforma em conformidade com a Licitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO . GARANTIA DE ATUALIZAçÃO LEGAL: AS

modificações de cunho legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão
introduzidas nos SISTEIVIAS, durante a vigência do LICENC|At\ilENTO. A interpretação
legal das normas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com
base nas publicações especializadas sobre cada matéria, em veÍculos de
comunicação de domínio público. lnterpretações divergentes por parte da
CONTRATANTE, quando implementadas, seráo objeto de negociação. Caso não haja
tempo hábil para desenvolver as modificações legais entre a divulgaçáo e o início da
vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para
atender as determinações legais, até a atualização dos SlSTEtvlAS.

CLÁUSULA OITAVA . RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: A
CONTRATANTE e a responsável pela digitação das informaçôes necessárias para
atingir os objetivos dos SISTEIIIAS.

PARAGRAFO UNICO: A CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA
informada quanto às pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos SISTEIVIAS
contratados, bem como indicar quem sâo as pessoas que deverão realizar as
atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas
à CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DIREITOS DE PROPRIEDADE: O presente contrato é apenas
de LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos
à CONTRATADA. A CONTRATANTE será responsável pelo resguardo dos direitos da
CONTRATADA sobre cada SISTEIIIA, cujo uso lhe é concedido. A CONTRATANTE
não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEIVIA e/ou
documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por seus
funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação
recebida.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de
segurança) dos SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidentes, sendo
expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou
venda.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá facilitar e até fornecer o backup

Rua WalÍiedo Ilittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fonc 43. 1266.8100, CEP - tt6.250-000 Nova Santa
[]írrbara. l'araná rl w w.nsh.nr.gov.br
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clÁusuu DEcTMA SUPORTE TECNICO: A CONTRATADA disponibilizará
endereço eletrônico e/ou telefone para registro das solicitações de suporte
operacional. Após o registro da solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o
atendimento ou diagnóstico no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Quando o
registro Íor efetuado fora do expediente da CONTRATADA, o prazo iniciará no próximo
dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será considerado o próximo
dia útil.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA
acesso remoto ao servidor de banco de dados e aplicativos para possibilitar o suporte
operacional remoto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por suporte operacional entende-se auxilio na instalação
e atualização de versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do sistema.

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Município de Nova Santa Bárbara, xx de xxxxxxxxx de xxxx.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome
CPF

35

NOVA SANTA BARBARA

Itua WalÍi'edo Bittencourt de Moraes n" 222. C-'entro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Sanla
Bárbara, I'ârâná - rvrvrv.nsb.pl4qlhr



rlftr

ll*J;i:
.<I]tr}1:'i:'i;. .

PR EFEI TU RA lvlUN lCl PAL 05ti

NOVA SANTA BARBARA
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MoDELo DE pRocuRaÇÃo pana cREDENctAMENTo
PREFERENCIALMENTE POR INSTRUMENTO P BLICO

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico,
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREçOS No ". 6/2018

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa),
com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.o............e
Inscrição Estadual sob n.o representada neste ato por seu(s)
(qualificação(ões)do(s)outorgante(s)S(a).............. portado(a)daCédulade
ldentidade RG n.o e CPF n.o..... nomeia(m) e constitui(em) seu
bastante Procurador o(a) Sr(a)..... portado(a) da Cédula de
ldentidade RG n.o....................... e CPF n.o................. a quem
confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante

(indicação do órgáo licitante), no que se referir ao presente, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases Da TOMADA DE
PREÇOS No '. 6/20í8, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUr\íPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes
DOCUI\íENTOS DE HABTLTTAÇÃO (N" 0'r) PROPOSTA TECNTCA (N' 02) e
PROPOSTA DE PREÇO (N" 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE, enfim, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração e válida até o dia

Local e data.
Assinatura Responsável legal

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro, Fone 43. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

BáÍbaÍa, PaÍaná rvrt'rt.lsLrrt.gov.br
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Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento
particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Socia/ da proponente
ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do
outorgante para constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO IN|CIO DA SESSÃO

ANEXO VIII

À colrrssÃo DE LrcrrAçÃo DA eREFEITURA MUNtclpAL DE NovA sANTA BÁRBARA - pR

MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.'6/2018 - TÉCNICA E PREÇO

TERMO DE RENUNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que
dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei 8.666/93, esta
empresa ..................;CNPJ:..........................,..abaixo
assinada participante da licitação número 6/2018, na modalidade Tomada de Preço,
"RENUNCIA', como renunciado não tem ao direito de recurso administrativo e ao
prazo respectrvo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes quanto à
documentação, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos proponentes
habilitados.O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento das
consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

local, _ de de 2018

Nome do Representante Lega!
Função

11

Ilua Walliedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8(r.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - rvww.nsb.nr.sov.br
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Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao
dr'sposÍo no arÍigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal. A declaração deverá ser
entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu
Representante Legal. Em caso de necessrdade, deve ser feita a ressalva relativa ao
emprego de aprendiz; se nâo for o caso, esfa ressa/va não deve constar da
declaração.

Referência:

A COMISSÃO DE L|CITAÇÃO DA PREFETTURA MUN|CIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - pR

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N.o 6/20í8 - TÉCNICA E PREçO

ATENDIMENTO AL D'SPOSTO A'O ARTIGO 7O, 
'A/C'SO 

XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

inscrita no CNPJ/II/F no , por intermédio de
SeurepreSentantelegal,o(a)S(a)-,portador(a)dodocumento
de identidade RG no , emitido pela SSP/_ , e do CPF
no , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do
arligo2T da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de'1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
de aprendiz.

de 20'18

Nome do Representante Legal
Função

JÕ

ANEXO IX

DECIÁRÁCÂO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM

local, _ de

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná - r.vrvw.nslr.nr.qov.br
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ANEXO X

R COw||SSÃO Oe ltCtraçÃO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - pR

MODELO

EDITAL DE ToMADA DE pREÇos N.o 6/20íB - rÉcrurca E pREÇo

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançÕes e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa jurídica),

CNPJ no é microempresa ou empresa de pequeno porte,

no, ,"r.ryto na Lei Complementa r no 123, de 14 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na Íntegra, estando apta, portanto,

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório do TOMADA DE PREçOS No 6/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara - PR.

Local e data

Rua Waltiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - t!]yuotr.!14orlt

39

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Assinatura do representante
Nome do representa nte:.. ..... ..

RG no............
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a courssÃo oe lrcrraçÃo DA eREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA eÁngeRn - pR

MODELO

DADOS SOBRE A EMPRESA

EDTTAL DE ToMADA DE pREços N.o 6/2018 - rÉcutce E pREÇo

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório número sob a modalidade de

TOMADA DE PREçOS no 6/2018, instaurado por este l\íunicípio, que o(a)

responsável legal do proponente e o(a) S(a)

Portado(a) do RG no CPF no

Declaramos ainda outros dados da empresa

NOME DA FANTASIA:

RAMO DE ATIVIDADE:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Rua Walfredo llittencoufi de Moraes n" 222, Centro. Fr,rnc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova SantÍr

Bárbara. Paraná rvrvrv.nsb.Dr.gov.br

40

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E
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Nome do Representante Legal
Função

ANEXO X[

A COMTSSÃO DE L|C|TAçÃO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

PROPONENTE

ENDEREÇO

FONE/FAX: (Oxx........ .)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREçOS no

6/2018,instaurado pelo MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA -PR, de que essa
empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento
de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto
da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Irone 43. 326(r.8100, Cl-lP - ttír.250-000 Nova Santa
Bárhara. Paraná u,rvrv.nsb.pr.gov.br

41

MODELO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.O 6/20,18 - TECNICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMACOES

CNPJ:

.de 2018.
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Nome:
RG/CPF
Cargo

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - wu'.rcb.plgov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL

I'S'Í'r1DÔ DO PARÂNA

P0RTARlr\ N" 01011017

O PREIETTO MUNICIPAI" DE l,üClvA SÀNTÀ B..iRllARA. resolve, no
uso de suas utribuigôes legtris:

\()ll l,l4.l{

Arl.l" - A ComissÍlo PerÍnürenls de LicitaçSo, r'orrpost.i fcl(l§ ssguinrcr
ntetnhros

)" Prcsijents * Silrio llosr dc Linur - CI ItG n" 5.027.7ó4.0 SSI}/|R
i Suplente.- §{onica Nfarkr I'roença- CI RG no 10.450.?07-5 SSI'rl'R..

2 l\,lçmbro - i\'luria Josi' l{rzrllrlc * Ct ll.C n" 9. 170.? I {-4 SSP/PR
) Suplcr:te - l-indomür llezerrde -Cl R(i n'6.ó42.?90-l SSPII'R.

i lr{embto - l\larco ÂnloEio d0 Âssis Nunes - CI RG n" t..}31.506-9? SSP;?R
}, Sr4:lente - illaria Jorrnl Carriel - Ct R(j n" 7.891- I 34-5 §SPIPR.

,\í. :' - Estâ po{aria enrra eru viEor ücsta data. rcvogadss as disposiçôrs
cnl côtllm {)

Nora Stma Blrbara,05 dejaneiro de 2017

NOVA SANTA BARBARA

tric'(rrnrto
Prclci!o §4unicipôl

laua WalÍredo [']it.n(ouÍ dc Mo.nes ru:22, Cerúo, 3 ,ll, i266.E100, :li - 86.250-000 - Nova §anta
gôIb3r.. P0r.ui - g - E"rrail- licillcan@nsb.pr.g,lv.bÍ - stre r!-!!s.n5Lprg*Í.U

dc Moraes n" 222' Centro, Irone 43.3266.8100
I{úa Walfredo BittencortÍt

llárbara. Paraná - wrlw.nsb.Dr.gov.br

. Ct-lP - 1t6.25 0-000 Nova Santa
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Ju ríd ico

Nova Santa Bárbara, 1610712018

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da

Tomada de Preços n" 6/20'18, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de licenciamento de software, do sistema de Saúde, suporte
técnico especializado, para utilização na área de saúde do município, em
atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C stina os Santos
Setor de Licitaç ES

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Í 43.3266.8100 M - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.nr.gov.br
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PREEtsITT'RA MT'NICIPÀI-, DE NOVA SÀÀITA BÀRBARÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Morâes n" 222, FÕne (43)3266-81-00

cNPJ N. o 95.561.080/0001-60
E-mai1: pmnsb.ansb pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante:
Cont ratos

Antes

manl festação,
produzido com

art. 38, da

da lncursã
cabe menc

arrimo nas

Lei n.

o no objeto
ionar que o

disposições
8.666/93, a

central- da presente

mesmo está sendo

do parágrafo único,
qual dispõe ser

Departamento Municipal de Licitações e

Ref. Processo licitatório n

de preços n. 06 / 1,8

017 / 78 procedimento tomada

Eora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da mlnuta do edital e

anexos do processo licitatório autuado sob o n. 0'l 1,/18,

procedimento na modalidade tomada de preços, destinado à

contratação de empresa para prestaÇão de serviços de

licencj-amento de software e suporte técnico
espec-iali- zado, para utilização da Secretar j-a de Saude do

Municlpio.

É o breve relatório.

Pág 1de3
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PREFEITT'RA MT'NICIPÀL DE NOVa' SÀ}ITA BARBÀRA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Eone (43)3266-8100

CNPJ N. " 95. s61 . 080/0001 60
E-mai1: pmnsb Gnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

das minutas do edital e anexos

técnica juridica.
obrigatória
por parte da

técnica,
edital- e

a aprovaÇao

as ses soraa

Escl-arece-se que questões de cunho preli-minar,
tais como a escolha da modalidade e a presença de

documentação fundamenta] no certame já foram verificadas,
sendo, pois, esta análise exclusivamente quanto aos

instrumentos de vinculação do processo administrativo.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria
às cl-aras, vício de irregularidade nonão se

anexos

Tanto o edital quanto a

correspondem aos recl-amos legais
aplicáveis à espécie.

minuta do contrato
e principiológicos

Págr 2de3

Particu-Iarmente, a minuta de contrato ostenta
bastante clareza em seus termos, constando, entre outras,
cIáusul-as que estabe.l-ecem: a) o objeto e seus caracteres;
b) o regime de execução ou forma de fornecimentoi c)

preÇos e condições de pagamento; d) prazosi e) direitos e

deveres dos pactuantesi tudo de acordo com as disposiçÕes
do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/93.
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Av. lialfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone (43)3266-8100
CNPJ N. " 95.561.080/0001-60

E-maiI: pmnsblQnsb.pr,gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Com efeito, esta Procuradoria externa
manifestação favorávef à aprovação dos instrumentos de

vinculação, bal-izando, assim, o prosseguimento do feito.

É o parecer, que submeto a melhor intelecção.

Nova SanLa árbara, 16 de julho de 2018.

Gab

Pro

ida de ,Jesus

d_Lcura r

Página 3 de 3
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Detalhes processo licitatório
nformações GeÍà

Entidade Êxecutora [4UNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

201u

No licitação/dispensa/inexigibilidàde*

lvlodalidade* Tomôda de preços

Número edital/processo- Ttl2}l}
êcúrros provênlÊntêa dê oÍganl3nroa lntaÍnâclonâ13/múltllâtêrâ13 dê créalito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrido Resumida do objeto* contrataÉo de empresa para prestado de serviços de licenciamento de software,

do sistema de Saúde, suporte técnico espêcializado, para utilizâ6o na área de

saúde do municipio

Forma de Avàlição Menol Preço I

Dolâçãô Orçamentária* 0800110301032020253390390000

Píeço máximo/Referê ncia de preço - 16.800,00

Ano

Daia de Lançamento do Edital I 167922916

Datà cla Abertura das fropostas 2i79g72g16

NOV DaL] da Abertura das Propostas,

Data Cancelamento

Data Rêgistro

Data Registro

6l07 /20

(t r271s129s8 (!aqo_ú)

httpsr//servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

)
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Lei n" 660

2013.

PARÂ

CONTRATUAL AMIGAVEL.

REF. CoNTRATO N. {7/2018 - CREoENCTAME {T0 ilo 22018 . l}rEX|GIB|I|DAI}E N. 2/2018

contratante; iiuNlcÍPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídicá de direito púbtico

interno, mm sede à na Rua Walíredo Bittenmurt de Moraes, n" 222, cenlÍo, Nova Santa

Bâóara, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n0 95.561.080/000í -60.

Contralada: HO§PITAL E MATERNIDADE SANTA RITA DE AS§A| LTDA., inscrita no

\PJ sob n" 77.561.934/0001'27, com sede na Rua [4anoel Ribas, 1530 Caixa Postal93 -
): 86220000 - Baino: Centro, Assal/PR,

obiêlo do contrato: Presbção de serviços médicos (Clinico Geral).

lroüvo: Em face da justificaliva da empresa parâ não apressntaÉo da autorização de
funcionamenlo pela vigalância sanitáíiâ, que ocâsionou o não cumpÍimenlo do prazo

mnsignado em parecer da pÍocuíadoÍia juridica do município, o que gera a impossibilidade

da continuidade da prestaFo de serviços confoíme consignado no processo de

contrâlaÉo.

Fundamênto da Íescisão:Artigo 79, inciso ll, da Lei FedeEl n" 8.666/93.

Data da asElnatura:09 dejulho de 2018.

PARA CONHECI LI E CONS

REF. CONTRATO N'2220í8. CREDENCIAMENTO N'22018 . INEXIGTBILIDADE t{'Z2Í)t8
Contratanto: UUHtClptO Oe HOVA SANÍA BARBARA, pessoa iuridica de dkeito público

intemo, com sede à na Rua Walíredo Bittenmurt de Moraes, n'222, centÍo, Nova Sanla

Báíbara, Paraná, inscíto no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60.

CONIÍAIAdA: HOSPITAL E MATERNIDAOE SANTA RÍTA DE ASSAI LTDA., iNSCTitA NO

CNPJ sob n" 77.561.934/0001-27, com sede na Rua Manoel Ribas, '1530 Caixâ Poslal93 -
CEP:86220000 - Baino: Centro, Assai/PR.

0bleto do conkator Prestação de serviços medims (ginecologisla).

Motivo: Em íace da jusliÍicativa da empresa para não apÍesentâção da autorização de
',ncionamento pela vigilância sanitáía, que ocâsionou o não cumprjmenh do pÍazo

. 'signado em pareceÍ da pmcuradoria juridica do municipio, o que gera a imposibilidade
\-. continuidade da prestaçâo de serviços conÍormê consignado no pmcesso de

mnlrataÉo.

Fundamento da rescisão: Artigo 79, inciso ll, da Lei Federal no8.666/93.

oata dâ assinatuÍa:09 dejulho de 2018.

EXTRÂTO DO N" 69/2018

REF.: Pregão Eletrônico n.' 39/2018

PARTES: MunicÍpio dê Nova Santâ Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna,
inscrita no CNPJ sob o n" 95.56'1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍredo
Eiltoncourt de Moraes, 222, neste alo represenhdo pelo sêu PreÍeito Municipal, Sr. Eric
Kondo, e a empÍesa V3 CoMERCIo DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS ElRELl,
inscrita no CNPJ sob n'29.062.196/0001-20, com sede na Rua Nicolau Singer (Jd N S
Fatima) ,60 - CEP: 098203í0 - BairÍo: oemarchi, São Bemardo do Campo/SP, neste ato
repíes€nlado pela Sra. Verusca Crislina Íilondin.

OBJETo: Âquisiçtu de um vêkulo do 7 (6êlô) lugarês para a Secretaria lruniclpalde Saúdê.

VALoR: R§ 79.960,00, (setenta e novâ mil, novêcanlos e sessenta rêals).

PRAZo 0E VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, enlrando em vigor logo após a assinatum do
contÍâto, ou seia, até 13/'í0/20í8.

§ECRETARIA: Secrelada Munacipal de Saúde,
RECURSoS: Secrelaria l,4unicipal de Saúde.
FISCAL: Angelita Oliveira MaÍtins PereiÍa - Poíiatia n" 2112018.
RESPONSÂVEL JURIDICO: câbrietAtmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.
DATA DE ASSNAruRÂ COI{TRÂTO: 16/07/2018.

EXTRATO 7'ÍERMO AOIÍIVO AO CONTRATO N" 061/2013

REF. Tomadâ ds Prêços n" 00520'13.

Contratante: Município de Nova Sanh Bárbara
Contratada: EOUIPLANO SISTEMA LTDA.

objêto: 'Cessâo, não exclusiva, dos direltos de uso de cópias dos Sistemas, em

modulo objeto, de propriedade da Empresa Equlp ano Sistema Ltda".

Contralo Original no 061/2013

Adilivo de PÍazo: 60 (sessênta) dias do prazo original, ou seja, até 13/09/20í8.
Valor do Aditivo: R$ 4.3í6,00 (qualro mil, tÍêzentos e dezesseis reais), mensars,

lotalizando Rl8.ô32,00 (oito mil, soiscsntos a trinta e dois Íeais).

RecuÍsos: SecÍehÍia de Administrâçâo.

SecÍetarias: SecÍehÍia de AdministraÉo.
Dab de assinaluÍa do termo de aditivo: 16/07/2018

AylsA!É l-tctrleÀA
TOMADA OE PRECO N" 5/2018

objelo: Contrataçâo de empresa para pÍestação do sêrviços de licenciamento de

soÍtwaÍ€, lnclulndo os sêguintes sistemas: Contabllldade Públlca, Orçamenlo Anual,
Plano Plurianual, ContÍole Patrimonial, Licitações e CompÍas, Controle de Recursos
Humanos e Folhe dê Pâgamento, ContÍolê de Frotas, Porlal da Transparêncla,
Tramitaçâo de Processos e Prolocolo, TÍibutaçào e Divida Ativa e suporte técnico
opêracional, paÍa utilização no executivo municipal.

Tipo:Técnica e pÍeço.

Recebimento dos envelopes:Até às 13h30min. do dia 2'l108/2018.

Abertura dos envelopes: Dia 2íl08120t8 às 14:00 horas.
Preço Mâximo: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil roaisl.
lnformecõês Complêmênlares; poderão ser obUdas ern horário de expediente na

PreÍeitura l\.,lunicipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rua Wâlíredo BittencouÍlde Líoraes no

222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por email:lgilq9êE@!§fulgqLll Site wwv/.nsb.or.qov.br

Nova Sanla Bàrbara, 16/07i2018.

ÃVrso pE [rcrrAcÃo
TOMADA DE PREÇO N" 6/2018

Obieto: Contratação de empresa para prestação do serviços de licenciamênto de

software, do slstêma dê Saúdê, suporte técnico ospêcializado, para ulilização na
áÍea de saúde do munlcÍplo.

Tipo:Técnica e preço.

Recebimento dos envelopes: Alé às 09h30min. do dia 21/08/2018.
Abertura dos envelopes: Dia 21108/20í8 às 10:00 horas.
Preço l\.4áximo: R$ 16.800,00 (dezesseis mil s oitocsntos Íeais).
lnÍormacões Comolêmêntarês: poderão ser oblidas em horáÍio de expedienle na

Prefeitura l\,lunicipal de Nova Santa Bárbara, silo á Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes n0 222, pelo Íonê: 4&3266-8'100, ou por email: licilacao@nsb.or.oov.br Site

www.nsb.or.oov.br

Nova Santa Bárbara, 1610712018.

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissâo de Licitaçâo

Portaria n" 010/2017

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bitt€ncourt dê Moraês n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: dia.iooticial@nsb.p..gov.br

www.nsb.pr.gov.br
www.transparenciaparana.coín.br/doensb

DocuÍnerlo assrlÜdo por aerlíi(,arro Lrrgiial l',lova Santa
Píeterlu.a l,lun,c pât ,5.iÍi106iic110160 ' A(l -{l:llÀS.i

ê !ar$LlHlâ (lesde qu€ rÊua|iar)ú 3rir

l\lluilicípio de Nova §anta Bárb-âia ; Paraná
Eric Kondo ; Prêtêito

I IOfiG:ial

12:79 NovaN" Santa Paraná. bI Jude ho 2A1de 8.Bárbara, Segunda"íeira,Edição

I . Atos do Podêr Exêcutivo

silvio Rosa de Llma

Presidente da Comissão de Licitâção

PoÍtaria n'010/2017
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Codiso Ralu"id.: 415

ll - Fuldo M$nruip.rl d,j Suúdc

I ' Ár.idrêí.i8 !o Fun.lo Míúi.ipâl dã Snodc.

l(Él - ConsÍúcào UDS Mâro Prê|o
5m - Bbcú lnvcíincak» Rcd. S.rliços hiblicos
3$905101070(úOrn0 - Puslos d. Srldê
Cíxl;so Rcduzi&: ;199

ll - lundô Munisipâl dc Sàüdc

I - Àssislênci! ao f_undr lvtúrripâl rh $üi..
2O6t - Ccíio dm Scryiços de S!üdc l5§/"

3írl - siúd. - R.cênas vimulrd,r (l:c !e/m,
1.14905101(r?0{mut(]o - P6lo3 d( Srúd.
DàÍr:01ú7201t
Fôo: Cônurca Dâ LÂp!,?r

PRIJf!ITURÁ MUN,ICIÍ'AI" DE NOVA SANIi\
BARBARÀ

PRETI]ITURA I\{LTNICIPAL DE NO\IA TEBAS

Â\,ISO IrE l.tC|TAçÂO
TOMÁD.r. DIt t RIÇOS \. t20rt

pRrrtDltI,N'to Ltctr róRto rv, IJ-!:01À
O tllnic'r'lL dr Nôr! libh lt, romd túblro qE Í3D

rLalzr r, rj[']o ú ü) ho€s c lnnr. ninr«,r, do djr lrl.oE20lx,
lurnldí r!( l'(çÚ. ,,p" t,nr,! tr,h B,r f't(ô dlob.l. Pl'd .
CO\TRATÀ( A(, DE LÀIPRFS{ tsPL( IAI UADÀ t.rvl (rltRAS I:
Sl-'lvlÇÔS l)L l\GrNrlÂRIÀ IARA LxL( U('AO l)L
ÁMpltA(',Ào t» HosP \t \ \r('tPAt I)R A\t()\to
PITTROI}ON DO À1UNICIPIO DI: NOVÀ fTI}ÀS . PR-
cofiFoRMr RFSoI UÇÀo SrSr l.r,)3r2rir7 ! REsol.tiÇÀo
SES^ lStl/2lrlt- À docúrêÍir\.ào cônrplêrr do editll . s(úe
r.rpe.ti!ôr mtrdclo! ê meic estúào disÍnnibrliados no n!ê

"swmu.r..b!{prg\ 
bl I.mbêm lodj,r.lú rr Eri,.doi . uíÊnErl!

À,m a cqu[! ,!\Fr'.\úvil p(l{ dn}no d.' liciraçào. Muiurcr
irfonni(ôcs nl S1d. íh Pí.feirrtr! Municipàl d! Nova ldbN

Nov.'Ichrs. 16 tu j,,lho.lc 1írl§
CLODOALT» TTRNANDIS DOS SÀNlOS

ltef.nÀ

PREFEITURA MU}iICIPAL DE PIRÀQUARA

ESTÁDO DÊ PIRIiÀIIBUCO
PRIFEITI-IR.{ IVÍT]).ICIPAI DI] ALACOINIIA

fuNDo \tuNloPAL Dt SAúDE

4VISO DE t.l(il lAç,\()
l,ItCA(, PRESIiÀ_clÀ1, §' ll/201I

Procer$ n' 0ll.lúl8tFI{S. Cl. l'regÀo Pr.s.r.iâl n'óll:0lri.
(impra l)hluô' (. trJ!Êriin dJ orlt.{J I'a,, irn,Ln\nth.
urelrdÍ,. d. M.rlLÍrk ütr ú [únuliJ ÍlNrr ndJ rr,r'Jcr n\
àcrcssrdadc, ü §('cr!tu,e ltúll'.rpál J! S.üJ: dt Àlnr"Dh. - I'1.
\tlor Rt Ll5ô.1{r,7(r. L@l e lxrr (l! §e§,to d. Àb..utu' PBçu
B{rào do Rio Aranc§, n' l5l. Ccíxr. ÀhSooha - PL, (rLtr Jll«J'
ú00; 0U0E/:l0l8i ltoúrio: Crt(:ooh. lnlimusô.s r<li.ionrrsr liditil.
anê\s . our$ iíl'onMtôer lxnlern s.r ohLi,ls nd '.tnrd end$eÇo
d! scssâo dc.bcôr. ou atrÀtés do l\ttrc. (87) l8lr.tl5ô, einsil:
.plâlÀsoitrlu(írgnuil.côn, trÕ hôrâÍio dc üfr00I às ll:0íll. dr

Alíts"irha-Pfi. l?,1. lulhd Jr :018
sllE)'Ll 

^ 
cRIs r rNA osoRlo (iAl l\lx)

It.E€tr.

PRBFIITURÁ MUNICII'Ât, DF] A\íÀRÁII

^1't§o 
D!: I t(fl l^(ii(,

PRE(;i() PRIs[N(it.\1, i" t6/10lti

^vtso 
DE l,tc AcÀ(,

PREcIo ELETRôNICo ti. 5o2olt.

\í obl.ro Cúm${Ào d. !.n1ÇB.le b!trrl. p.E srên,.t.r o:
ele to5 Élliü.tos llel. Sec,er.m N,utrr(,pãl d! A*r{lincis S.riul

Tipo: Mcnor prc{o. por lúrc.
R&\.bnrcnro dos lnv.lop$r Atê às o9lr3omil! do

3tú1/2b18-
lnicio ío Prcsâo: Di. iU07/1018, âs lohoomin.
Prc9o márinú: RS 25.04!,50 {rinl. . cinÉo mil. $arcnu e

trm r..i! c cinqu.nL .eruvos).
lifômtr§À.s CdlplüBtrtÁÍ.r: podc.ào s.r oülids .m

horiÁliô dc cxpediorc na PEfcilul, Munrci0al dê No!â S..t!
Bíô.d, siro I Ru! $'&lfltdo Dií.trcrÀí dc Mor6 r' 222, Ílclo fon!
4-1-3!ôô-ÍilÍi), oÍ po. Eâàil: li!í.!i(/.ilrsb.prgo!.br

NÕrd Sbtrl' l]áôárÀ. 16 ti. r lhu lc:013,
\rAkco Á\TôNta, t)r A§sts M.NFS

l'ÍcFer D

^\'ISO 
Dt: I.tCÍÍÂCÀO

PRf,clo ?ÂfsE\ct.tl :\t'sr/:ott - sRP.

cí)\ítôRRirtcrr N' !,2írN

Objcrôr C.\üíaraçào dc püssoâ juddica pára r pftstâsàs d,r
seÍriçc lelnrlh AtBlali?rdos de «lrsul!§Íis pao I ll.rhoruçdo Ji
r.risão do Pl.no Dirctor do Nlun,cip,o rh PIRÂQUÀRA, ron úic
nÀ legishçôo v,g..'e oglióvcl e conÍ.me côüiçôês Ê qiganci$
êrpe.iric!&s no ÀliL)io I TIRMI) DD REFTREN()^. 

^cúis!ào d. li.irDcõcs ntforÍrâ quc li$ ageidâdâ Ã abcdun d$
pÍ Írsrls r.r1r!!i 

'b 
di! 23 de iullk, d. 2{l l r, às l»:(,O I@s. í. $h

d. Licit çôc§.1â Pl§fcrtura de Pituqu.É, rl. A! Gstul,o !!i8àr, 1990
- Cén(o - Pim.Fük-PR.

PúÀNJ,.. l1 .lc.i!lhô ,lr 20l1
SIIIITA (;LIMANAtS VILOSO

ÍÍe\tdÉnre ,t. fiDisÀ,) .1. l.r.ilr(ôcs

PREFEITURA M1JNICIPAL DE PONTÀL DO
PÀRÂNÂ

Àvlso DE Ltctr^cÃo
rRlr;.lo u,t:t Rôrt( (, N' stEol8.

Proces$ Lnlt,ró o n" 79l20lli
Obllro: 'Conraràçái, dr súrusos d. Bcr(tu,rtrr nl,

tüftL tunro ú lJrnniyruliú d. hcncÍ!'o ú' .urrl,o-âhmcnB§& na
fonna ds ca'Éo âImúaçâu .I.úúicu coD chip d. rcgumrça.
rjisp.rnibiliador DcL cMrutrda ê dcíina.los iL rqübig3D dc $ncí\
Jliheúriúe. úili7r&s pclos íúnúioiáíor ôrnoi (clttilo!. §clctirr.r.
lmÀsioúdoü dâ PÉtriLrB IlúoElPll ,lc Pon'sl dô PaÍanli, jrmlo à
€de de csl3belccínêúx coDt rcflis cícdcnüâdos' A (rnúÍlltçln
seni pclô p$lüln i. 12 nB.s DATA: l,: dc agôsto dc 2018, Às

09:30lrrs, *rcüo seÍí r.alizlda Ír rnlenrsr irr €Íde4o clcrúíiio
sanr.c"mprôglrcm.Bcírài!.guy.br Cnróoo o( Juldanlq.rto:'l !l{)
ur-\oR HiE(O (MLNOR tÁÀA DÉ ADMTNTS]RÁÇAOr Éd,lal
lÊliüc.do: h{l!rá à dispiBi.ii!, dos irieEssados m 5i!c:
*B*:Í'oíúl.lopr.ann.pr.g@.br Lini lioiqào / liciúçõ6l lü r
edniis. Ponul do PlranÁ, 16 d. júlàô dê 2018.

Eü lÁ D! IULH() DE ltllS
ÁUREA lv,t,}iHoz

ItcBÉi,ã

PREI]EITURA MUNICIPÀL DÊ UNIÀO DÂ \,ITÓRIA

- avrso D.[ LtcrraÇÀo
PIt:t;^í, Et-ETIO\tCO §" 78/!út8 - SRP

PROCISSO N" 108 ]olE
OBJETô: Rêgjsrlt) dr PÉços p!É ,imeimáIo- @nriDuo d
1ia.iotríddpâ.cthdo, d. Caelinr Courum autoÍúlits, conionDÉ
tlc,ufda, d€(inrd! .os !eicu16 Éncnrctrlcs à frora dr Prctcilw
l.lnnicip.l dc Uuiào d, Vúórií - lt8, ds a(lrdo co,n às L]on(liçôcs,
.tJÂnrd!!$ r rx,8inc,a: crtJbcl..dds ,.íc rdiul e r(us uD!\G.
All ",l('A() lic .{ào Jif«rnc':ü (onr Cro Rcslçada pJrâ
MkÍN ,pcics. hnpts dc PutÉnn Pdrc e MirÀrnpr&ndcdlr
Indiviiurl c Ampl.r Príicip.çãô. fOIMA DE JLll-OAMlif.;T(,:
Menü P.eço Por lr.m. RECIAI.úEN-rO l-rÂS PROPOSI^S: alÉ
às08hy,rúr ü' dra úl.ri&:lili .\AIRIUR \ n 

^V-{LlAçÀf, 
DAS

PRoP(,ST^S. JE 0t l,r.l0li! IrÚnr dr. o8hllmrn. NICIÔ D^
sFss{o PITBLICA Dll D!5I-IITA DE I:RE((,S'Jú nl08'201,i !
n.nir d.s (»hu)'nir àÍús r âlrliaçào das prcposlás p.l(ai
l'regocúo(!1. I'rcgocúà:N{clssr l}{nlrut llib.Ío. Ourar tntonnrióls
podcn scr oblllrs no l)pro. dr clonrtbs ! t.icí.çócs rir ljlcfunúd dc
Uniio .ld Vi'ó.ir, ro .nd$cço llúa Dr. Clu Nlr.hàJo, Í-" .105. t"
parrmenh. (.nlrd, El,jloncs (41, 152!126:. .-nBil.
lícitz.tu(iurÉdli\ rrrÍií pÍ+urhÍ sr., q s e úr'!ôdrvÍôrià pLgo\,br

t!,iâô d, \,nóru - IR. 16 d. iulh, d. 201E.
tjlLrrN SANTIN RC,\,ED^

IlotiÍn

Ptu..r$ Lirilltüio N" 029,'.:018. 0)nr GÍa Rcscíàdu P n tll.
tPi, . Mtl Cotrlrira{àu dc cnrpr.e p{ru Íon.Li crro par'cla.lu dr
sà.rc. Jííflrisi(É pcÍE.iv.is, ru!o\ p(tusrn.h's .' ind!\l rli/..I \
púa lrcn.lcr. rcd. nrunl,pr, dc rrrnio üo ,nM'cipiú tlc ÁmJruji-l'l-.
cmlomr ltmú Llc kLt'urincr{ . 

^nr\.' 
I \ãhú NrmJdo,h Ri

9ur.4ó1.10 (no\(cnrcs n,ir. quarG(rrur ( n'. rJ c nt. .i§ r
ví e enl.vós). DsLâ e l@rr ltr S.sàl, rl. 

^bêrúá 
1ír(l?,llrl8 ô§

Ír9llu, saL dr (i1rnrssàt) lennanenl. d. L(rl.(io à Rk Joio l.!rz L|L

C'ôía Gom$ n" -1ó2, Cl:nlrô, Amanir- l!. CÊPr :5.i15-r,ú. Uühril,
ftrdi c outnri nríoar.{õ.s tvrLnr i.r oliridls fo tr,csu!, ün,l$.ço
.lr sêsrâo d. !búrru,! o drBlas do r!ü: (l)xl) rr.r27r'l)§41. Íü
tnBrio Llc 8:0oh is l].0úh. d! $!úeh r \L\B lci,r ,,1. i,.'Jr
.ü-Juês & roh.iuçào Íbr c.mrl iri!.*.n(arhdr iipJ rôrl,l

.\nla.iji-l't:. ll ü. r lio,t -^0rS
[{^RT^ ltlRl]O§^ D^ SItl:\ LlÀl^

l'rc!.&úo

PRllFllltlRA t\4UNl(:llNl. l)f CÀRt.rARI..l

f\ trtt) Dlt (()\llt\ro

CO\'IIÂLO CIL.EDL N_ 06..t:(rls - lto( [SSo
At)Mllitst'RÂt-tvl) N'o(.),l(ltx , Àl)l:§{o À .{IA I)! ltl,(il§fRo
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Avlso D[ t,tcltAc.Áo
1(r11.{D^ t}E I'RCÇO N. 6/!018

Nori S! r tlÀrh,r! 16 rtê Jütln i!ê 2018

SILVIO RO§Â DE LIMÀ
rr.sidanic dd (o,úistôt dc t ichaçdo

Â Cônrisslô ILJ ân.,llc dc Lidirisôct - Cl'L.rO dr I'r.liíurâ
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m,biliÍrio uósno.: abígos pnra pontos d. paraila di ô»rbus ú paía-
.ictos Én eíücn,n!úBtrr., d,' bi.i,rhlns nu' viri do uúii(,Íü, dc
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Âytsos DE LrcrTÀCio
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PRISIINCI^L N'- 0l7120lE RlÍ;lslR() Iri: I'llli(OS ii"
úll.20lt CI[/P otsJLTo' R(u\r,., J( Pj,\1. Drtu r'.1!üul J
turure ronrrü,dçd Jo Dhrx§} . .Tr ., Gkô' Êír . forD.('írnh, JL
pas$Brn' rai!.r', (rnr oNrdJionrl,ítàu Jü r.!.r!A, .úr'sr,,
a.njclâmeorú, ).Í.rçio r Í.nr.hr,iú ü. b'lhrrJ' nu .n'r,,'
ís.- rál . rnl.n'*nrtrf,r .nr .lr.* únn.irntrd \'a|.tr EntrnúI., Íl\
jôo.l?4.{E tr../cnlúi ! }i:*nt, ril .,nlú . \.rcnlJ i rruJlÍú r,Jrr

Dak r l'ü".t ab.rlur! 0. Jr rluslú
dÉ lOlE ar i,EhlUn r ltrlom..,.i.\ ()' iirô,,*lni F,JÍri,'&c$Í ê r,/cr l)i,*nlMJ Jn rrúo ünlr'rl Jú lJ,ríl nú \ir'
(swcarusru p..gov.bÍ: .,ú!ó§ - do lnt

Obicro: ()nrrl!çio .le emprc{ !!n DBta§nô dc §cniç6§

.L li.cncirmcnro d!. efr*!.., do rht.nu .lÊ §úd., §uportc r.';niso
csp.ciâlizádo. pah uritizâqâo Ía árcú dc súde do musiêlpiô.

Tipo: Técni.a ê prcso.

R..êi,iN.nlo doi en!€lotrs: 
^rá 

Às 09h30mür. d.i Ji,
2tl0E/20tt.

Abcnun dos etrvelopc!: Dir 2l,0EE0lE ie lo:m lú6J.
Prcço Mrximo: RS l6.E(ú.00 (dczlsscii nil c oatoltrks

lÍliümrçô€s Cômplem.olar.s: flxlcúo sd oblnbs êm

lbráno de expedietrrê m Poflituru Mútri.iprl dê Nôvr S!i'â
BiÍbda, rilo à Rnâ $?lfrêdo Birl.ncolrr d. MoRes n'222, pi,kt

tõne: 4l-32óó-8100, ou pe oóoil: liellàdài,(irnlb.pr.gorb. Srtr'

l.stc dcurnr'l! tulJ Í ç., r. i.nú, nc od(tço J .'qôni.'o hrp - w\.i,l.go\.br.u rcnr,.,Jid..l,rnrl

^.-1,' 
L.ifi u" uilúlo r aÍ,7 r rúo r!4 lnlirBlrulttr. d. Chr!$ l'}úb|.N Brusil.ira - l(rl'-l]tusil

Dqiütucnto {ssrüdo digiBlúcnrc con}ontu MP n".:.:(r()-.1 dc lrrl)Srll}i)1, (tuú rusrn(L l

tçfit ló17 70ót

Objcror Regish dÉ pr.ço IrâB cvenluâl êo{líalssio dc

cmprêlr pâr. pÍccriçao dB lê(iso. dc trJorpoúe.

Tipor À,Ídnor pr.io, poí ídm
R.$bim6rô dos Etrvclotc!: Áll às lih3onir. ô diâ

,ta120tt.
loiuio dô Pred.: Dh -ltro7;018, Às l.lh{úmin.
Prcso máÀimo: RS 10.3ó0,rxr (!iÍ1. nril. r.z.nloi e

lnlormrçô,s CoDtpl.nÉntarc§r podcrio 5€. obtidar cnt

ho6Íio dc.xpl)di(nro r! l,ref.ilrtr, Münicipal il. NovÂ Sâ a

Bártrru, siio À Rrâ NhlÊcdo Birtcícoüí dd MoÍâcs n" 222, pclo

fú8. 43-l:íú.8lrrtl nor Êíúil: li.ndri,r'3lnrb.p.góÍbr ôu ptlo

síê PM..n3b.pÍ.gov.t r
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DLírioOFICIALPu"n.í Dlj,io Olicirl C6riÍcrdú DrsirôlÚcnlt

cohaÍ!io, ln'lúrvr. . S.ítlútr

EXTRATO CONTRATUAL
Rêí: Contrâto n.'084/20í8 - ID-TCE/PR N" í278120í8
CONTRATANTE: FREFEITURA l\.luNlCIPAL DE MIRADOR
cNPJ N.o 75.475.44210001-93
CONTRATADA: A D VAZ & CIA LTDA - l\.,|E

CNPJ/MFr 07.247.1 7110001.69
OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÁO DE
SERVIçOS DE "PINTURA E RÊPINTURA', COI\.I FORNECIMENTO
DOS IUATERIAIS NECESSARIOS PARA O SERVIÇO, CONFORME A
PLANILHA EIV ANEXO E O MEI\,íORIAL DESCRITIVO PARÂ A OBRA
"ESCOLA PROINFÂNCh - SUPER CRECHE' NO ÂMB|ÍO DO
PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÂO E APARELHAGEM
OA REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÂO INFANTIL
PROTNFÂNCtA - CONVÊNrO No 701S86/2010.
VALOR CONTRATUAL; R$ 20.449,52 (vinte mil quakocentos e
quarenla e nove reais e cinquenta e dois conlavos).
DEMAIS CONDIÇÓES: Eslabelecidâs no contralo primilivo, o qual

vincula.sê âo Processo Adminiskativo de TOMADA DE PREÇo N.o

003/20'18, e a proposia de preços classificada, homologada e
adiudicada.

Mirador-Pr, 17 d€ Julho dê 2018.

Reinaldo Pinheiro da Silva
PÍêÍeito Municipal

73495/20í8

I Noua Américo ilo Colina

ATo MuNrctpto DE Nova aMÉRrcA DA coLrNA/ pR

"TOMÂOÂ DE PREÇO" N"003/20í8.
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A PrêÍeituía Municipal de Nova América da Colina lorna-se pública a

homologaçâo do procedimento licitatório em epigraÍe e adiudicação
do objeto: ConstruÉo da Capela MoÍtuária alProcesso NÍ.:ô2/2018
b)Licitação Nr.:03/2018-TP c)Modalidade: Tomada de Preço d)Data
Homologação;16/07/2018 e)Data da Adjudicação: 16/07/2018 Í)Empresa
vêncêdora.: 001806 - PAES MARIA SERVIÇOS DE ARQUITETURA
EIRELI l\4E - CNPJ 27.795.29710001{5 g)ValoÍ.:RS198.982,20 h)

Autorizar a emissão da(s) notâ(s) de empenho conespondente (s)

Dotação(óes): 2.01 1.4.4.90.51.00.00.00.00
Nova América da Colina, '16 dê julho de 20'18

ERNESTO ALEXANDRE BASSO
PREFEITO MUNICIPAL

7335.t/2018

I Noua Canta

I Noua SantaBarbara

Avrso DE LIcITAcÀo
'IOMADÀ DE PRITCO N" 5/2018
Objelor Coltr.tàçãode êmpress prá preitrção de serviços dê licenciâmetllo
de ioftwrrÊ, InclulÍdo or sêgulnlcs sistem.s: ConlâhilidadÊ Públicr, oíçâmento
Anurl, Plano Plürisnusl, Conlrole Patrlmonlô1, Llcltações e Compras,
Coítrole de Lecursos Hum.í03 e !-olha de Prgânrento, C.xldeÍlcFtdâ§PoÍ1,!l
dr TrrnsprÍêíciâ, Tírmitrçáo de Processos e Protocolo, Tributsçõo e Dí\{dâ
Alivr e suporlc tócniso opcrrcionrl, para utilização no crccútiro municipal.
Tipo: Técnica c prcço.

Recebinrcnto dos envclopes: Alé ôr l3h30mln, do dla 2l108/2018.

^bcnum 
dos envcloJrcs: Die il108/2018 is l.l:00 horrs.

Preço Máximo: Rt 63.000,00 (scsserlr e lrês mil rcris).

E&IEl!íl§.ÍI4l&eSAteI$: poderâo scrobtidas err horário dc cxpcdicntc lla
Prefeilüra Muoicipal dc Nova Sâ0t! BáÍbars, sito à Rua WalÊ('do llillcncoun Ílú

Moraes n" 222, pelô Íone: 43-3266-Ít100, ou por email: lj.ir.!.r'o',J !!:!1rt-gq!!r
Site w\§ü.r
Nova Santa Bárbars, ló/0?/2018.
Sllvio Ro§. dê Linre
Presidcnre dâ Comissào de Licilaçào
I'oíaÍia no 01012017

avts(r Dr,' LICITACÃ()
TÔM{DÀ DE PRECO N" 6/20I II

Objeto: Contrrlaçào dÊ emprcss prÍú lrestoçâo de ierviços dc tictncilm(nlo
desoftwrre,do sistcmtdr Seúdgsupoíe técnico e§p ac iâllzado, prrâ utilizaçâo

nâ árê, de saúde do município.
Tipo: Técnicâ e preço.

Recebimenro dos envelopes: Até ls 09h30min. do diâ !l/08/2018.
Abeíurâ dos envêlopcs: Diâ 2l108/2018 às l0:00 horls.
Preço Máximo: R$ 16.800,00 (dêzessêls mll e oitocêntos rêâis).

lIÍ8IIlú§.GoIC : nodeÍão seroblidas em horário de exfedienle na

Prefeituru Mrrnicipal rle Nova Ssnta Bárbara, sito à Rua Walfredo Bitlencotlí (lc

Moraes fl'222, pelo fone:43-J26ó-8100, ou poÍ ernail: liqi!ilqí!ÍlÍrl!sh,!i,gl!.U!l
Site nyu.uhs.got:br
Nova sanB 8árbaÍa, ló/07/2018.
Süvlo Ro6r de Lim,
Presidcnte ds Comissão dc Licitaçào
loíariâ n'010/201?

?328A12014

I Palmeira

Mt]NICIpto DE pAt-MEIRA - EsrADo Do PARANÁ
SECRETARIA DE cEs I'Ào t,úBLlcA

Avlso DE RETIFICAÇÀo -ToMADÂ DE PREÇos N'. /2018
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N', 5iiosi2(]I 8

Objeto: ContÍataçÀo de empr€ss especializad! Para execuçào de obras e serviço§

visando a refomrô e ampliaçào da EslÍatégia dc Saúdedâ liâmilia sanla Rosa alrâYés

dâ SecÍelâÍia MuniciÍralde Saúde.
O Municipio de Palmeird. por inleÍmédio da Comissâo Penranenle dc Licitaçào,

tomapúblico, paraciênciâdo6 inlcr€ssâdos, queoedillllcm cpigrufc lor redÍicâdo.
Os inl€ressados poderão obteÍ I l'Retifioação na inlcgra alravés do endereço

eleÍrônicô www.pahÍeira.prgov.br ou junto ao Depaíameoto de Liciiaçôes da

Preleitura Municipal de Pâlmeira, nas horâs nomais de expediente. Nolificarno§
quc dcvido às altcràções, foi ahcno novo prazo pam Ícccbimcnto das proposlss c

rcalizaçào doceÍame que acontcccÍs às l3hlsmln. dodiâ 0208/2018. lnformaçõcs
adicionsis, dúvidas ou pcdidos dc esclarecimentos poderào ser solichedos alravés

do fone: 42-3909-5014 ou pelo e-mail: licilacâo.prclhàhnoirÂíAgrnuil.toin.

l6 dejulho dc 2018
CÍistiane Percim

Presidenle Comisúo Permanente de Licitaçâo

7332112018

I Paranagud.

avtso DE cHAMAMENTo PúBLtco
cHAMADA PúBLrcA N' o1t/20í8

A Prêlêiturâ Murlcipal dâ Paranaguá-Pr, atravós da Secrelariã
Munlclpal dê Cultura ê Íurismo, por meio da Comissão Permanerts
dê Llcitação, considêÉndo o dispo3to na Lêl Fedêral no 8.666/93 ê
ôuas alteraçóes e Lgl E.tadual l5.608/2007 e Lêi FedêÍal no

13.0't9/20í4, torna públlco, que, através deste, realiza para Íins dê
crêdênclâmento dê Grupos de FEndango, devêndo ser apêô46 04
(quatro) contÍatados, a lim dê Íeallzar apresontaçóes regu,aÍmente
êm "Bâilês dê Frndango", a partiÍ do mês dê julho destê ano de
20í8, . seÍ Íoallzado em local deleÍminado pêla Sêcrêtaria dê
cultuÍa e Turismo, no horário comp.oendido da6 22:00 às 03:00,
conÍormê espêciÍlcaçóea conlldas no Edjtal ê no Ànero ldo Termo
dê Râíêrênclâ. Os lntêrêssados devêrão aprê3ênlar â

ÀtuNlciPro DE NovA CÀNTU

SEDU/PARANACIDADE - PAÀí

EDtTAL DF. pRECÀo PRESENCtAL N'3s/2018.

LoTE OBJETO QUANTI
DADE

VALOR

TOTAL RS

PRÀZO

(DIAS)

0t VeicLrlo Utililário Iipo

PICK IJI'

OI 49.590.00 60

lnfoÍmaçõcs e esclârecimenros ÍÊlarivos ro cdilal, modelos e anexos poderão

scÍ soliciradosjunlo ao Prcgoelro Lúlz Cerrldo dc Olivelr.r PtÍrrí, Br.lil
- Telefone: (044) 1527 - l28l - E-mail licitrcso@novrcrítu.pr.gov.bÍ. A

Pasta Técnica, com o inlêiro leor do Edilal e seus respeclivos modêlos,

adendos e arcxos, podeú scÍ examinada no següinb endeÍeço ruâ Bahis Íro85,

centro. das 08r00 as 17i00 horas.

Luiz Geraldo de OliYeiÍr

I'rego€iro

ificaçocs do cdital siçào de

73223t2018

O MtNICÍptO de ltovr Crrlu, rorna público qüe às 09:00 horas do dia 0? de

agoslo de 2018, na sala de Íeuniões da Prefeiturq Municipal, Íeâlizarâ licitaçâo

nâ ÍbdâlidadÊ Pregào Prcsencial, do tipo menor preço, dc acordo com as

Novr Crntu, ll dc Julho dc 2018.
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Avrso DE LtctrAçÂo
PREGÃO PRESENCIAL NÔ 5OI2Oí8

Objeto: ContÍataÉo de sêMços dê buffet, parâ atender os evantos
re8lizedos pela Secrstaris Municlpal deAssistêncla Social.

Tlpo;Menorpreço, porlot€. ' ,
RêcÊbimênlo dos Envêlopes:A16as09h30mln, do 31 /07201 8.
lnicio do Pr6gão: Dia 3Í/07/2018, as 10h00min.
Preço máximo: R$ 25.041,50 (üntê e cinco mil, quârêntã ê um rêais ê

clnquenta csnlsvos).
lnformaçôês Complemêntsrss; podgráo ssr obtldas êm hoÍárlo dê

€xpedientê n8 Pr€feltura Munici@l dê Nova Sânla Bárbsr8, sito à Rua
Walfrêdo Bittêncourl de Moraes fi22, pelo fone:43-3266-8í 00, por Emsil:
lici lacao{4rsb.E:.Í!o\'.br ou pelo sft e !Uy.!§b.!!g9y,UI

Novs Santa Báôara, 1 6107 12018.
MarcoAntônio de A$is Nunes
Prêgoeiro
Portaria n'0,í0/2018

Avrso oE LrcrrAçÃo
PREGÃo PRESENGIAL M 51/20'8 . SRP

Objelo: RêgistÍo de prêço parã evenlual contralaÉo de empresa parÊ
prêstãção dos sBrviços d6 transportê.

'Tipo: MenorpÍeço, poritem.
RecEbimento dos Envêlopê§:Alé às 13h30mln. d0 dla 31/07/2018.
lnicio do Prêgão: Dia 3l/07/2018, à614h00m1n.
Preço máximo:RS 20.3ô0,00 (vints mil, kêzentos e sessênta rsais).
lntormaçóês Complomentare§: poderáo s6r obtldas em horáÍio dê

exp€disntâ ne PreÍêitura Munidpel de Nova Santa Bárbara, slto à Ruâ
Walfrêdo Bittêncourtde MoraBs no 222, pêlo fun€;43-3286€100, porEmail:
lic irâcaoíôosb.oí (ov.br ou pelo site www.nrb,or.aov.br

Novâ Sántâ Bâóâra, 1 6107 12018.
Ma rco Anlónio de Assis Nunes
Prêgo6iro

. Portâria n" 040201 I
Avrso DE LrcrTAçÃo

TOMADA DE PREçO No 5/2018
Obj€to: Contrataçáo de emprêsa pâra prestaçào de serviços dê

licênciamento de sofrware, lncluindo os seguints8 sist6mas: Contabilidad€
Pública, Orçâmento Anual, Plano Pluriânual, Controle Pâtrimoniâ|,
Licltâçóss ê Compras, Control€ ds Rêcursos Humanos ê Folha de
Pagamento, Controle de Frotas, Porlal da Transparência, Tramitaçáo de
Processos € Prolocolo, TÍibutãção ê Dividâ Ativa e suporte técnico
opêracional, para utilizaçàono êxêcutivo municipal. .

'l'ipo: Tácnica e prêço.
Recebimento dos €nvelopês: Até às 13h30mln. do dla 2110812018.
Absíura dos onvêlopes: bia zt togaot óas 14:OO horas.
Preço Máximo: R$63.000,00 (s€ssentr 6três mllreais).
Informações ComplementâÍes: poderão sêr obtidâs êm horáÍio de

êxpêdisntê na Prêfoitur6 Municipâl de Nova Sants Bárbara, sito à Rua
Walfrêdo Bittêncourt do MoÍaes no 222, pelô Íonê: 43-3266-8100, ou por
email: licitâcaoúi,nsb.ortov.br Site w,*w.nsb.orcov.bí

Nova Santa Bárbâra, 1610712018.
Silvio Rossde Lima
Prê6idênte da Comissão de Licitação
Portaria n'0'10/2017

Objeto: Conl e o ds sÉrviços de
licenciam€nto dê softwârê, do sistema dâ Sâúd€, suportê lécnico
e8peclallzâdo, para utilização nâ érea d€ saúdêdo municlpio.

.croro oe noÊ uaifráuürr, íÍEE, ssrrr".ru
:;::: - -.,-r.--'---^ i- ^--- ' ^.

Avrso oE LrcrrAçÃo
DE No 6t20í8



PREFEITURA MUNICIPAL fl73

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

0 MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, inscrita no CNPJ sob no

95.561.080/0001-60, situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, centro, no

município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra,

Elaine Cristina Luditk dos Santos, Responsável pelo Setor de Licitações e Contratos,

expede o presente certificado à:

Razão Social:TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ n" 97.373.088/0001 -29

lnício das atividades: 18/09/2004

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala'15 - CEP:85900-970 - Bairro: Centro,

Toledo/PR.

Responsável Legal: Cezar Luiz Longhi, inscrito no CPF n" 467.068.369-15, RG n"

2.065,681 SSPiPR.

Patrimônio liquido: R$ 15.000,00 (quinze milreais)

RAMO DE ATIVIDADE:

Obras de urbanização - Serviços de desenvolvimento de softwares, fornecimento e

licenciamento de software, suporte técnico aos softwares desenvolvidos, fornecidos e

licenciados, análise de sistemas, processamento de dados, assessoramento e

consultoria econômico{inanceira em empresas e orgãos públicos, comércio de

soÍtwares proprios e de terceiros; e locação de espaços publicitários em painéis .

Data do cadastro: 1710712018

Válido atê:1711012018

Atestamos que est certificado foi emitido de acordo com o disposto na Lei 8666i93 dee
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P



i)?4
h;-- ()

AUTENTTCAÇÂO
ERTIFIDO e dou fá, que a piesênte

l8 paraná

.'., ,i,... . ,r.' ::. -, : 11:,11 . .. : ' ::

,... ,:,

,l
1/
t'i

cóp
r.iJ
útr mê foi apresentado

ia está coníornte o original qUê

p
tri
Í\;{

f-' 'lToleCo t6 illUL
s,

L\)
ô.r

aio'.i1"'
i- i j

l-:
]:|
l:)

a< õÊ I r,-i*a Renaia ruro - Escrcyeí

Qtterirnlv
[,tcsa,t:l; lúres ias

TURBO MATICA - GONSULTO A E SISTE .ME
SEGU NDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cNPJ No 97.373.088/0001 -29

CEZAR LUIZ LONGHI, brasileiro, nascido em 17109/1963 na cidade de Toledo/PR, casado em regime
de comunháo parcial dê bens, empresário, portadora da cêdula de identidade e registro geral no

2.065.681/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 467.088.369-15, Íesidente e domiciliado nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Ruâ Crissiumal, 2740, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; e cLÓRlA MIRIAM
PRADA LONGHI, brasileira, nascida em 16/08/1961 na cidade de Toledo/PR, casadâ em regime de
comunháo parcial de bens, empresária, poÍtadora da cêdula de identidade e registÍo geral no 3.2-06.832-
4/§SP'PR e inscÍila no CPF sob no 483.579.879-15, Íesidente e domiciliada nesla cidade dê
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal. 2740, Jafdim La Salle, Cêp 85.903-290; sócios componentes da
sociedade empresaria limitada denonrinada de I'URBO INFORMÁTICA - CôN§Ut,TORlA E
SISTI-}MAS LTDA - MR , com sêde flesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Baráo do Rio Branco, '1346,

Sala 15, Centro, Cep S5.900-005, com registro na JUCEPAR sob n0 412.03067219, em A7fi4t1994, e
primeira alteração contratual arquivada sob no 20052759342, em 2910712005, RtrSOLVEM, por este
instrumento particular, alterar e consolidar o contralo social e posteriores alteraç6ês, de acordo com a Lei
10.406, de 1AlUD002, e subsidiariamente pela Lei 6.404r/6, de 15112h976, conforme as cláusulas
seguinte§:

,c,LÂu*s-!r_!_A_!E!!!F-!EÂ AI,TDRACÂO DI.: D.A.DC'§ DoS SÓCIOS. O ENdC reço residencial dos
sócios CEZAR LUIZ LONGI{I e GLORIA MIRIAM PFTADA LONGHI, íica alterado, passando a ser na Rua
CrisSirJmal, 2919, Jardim La Salle. Cep 85.903-290, Toledo/PR.

GLêu§u!a_§E-8utL9-â_ SOCIA',, O Objeto social da êmpresa fica
alteÍado passando a ser: ServiÇo de desenvalvimento de sofiwares, fornecimento e licenciamanto dê
soÍl!,i/âre, supo e técnico aos softwares desenvolvidos, tornecidos e licenciados, análise cle srslêrnês,
processaínento de dados; assessorarrenÍo e consultoria econômico-financeira em empÍesas e ôrgâos
públicos, comércio de soÍtwares própríos e de terceiros; e locaçÁo de espaÇos puôlicitários em painéis.

cLÁusuLA TERGEIRA: Em razáo das alteraçÕes havidas, os sóÇios decidem consolidar o conlrato
social, conÍorme segue

COI.ITRATO $OCIAL GON§OLIDADO

CEZÂR LUIZ LONGHI, brasileiro, nascido em 17l09i1963 na cidade de Toledo/Pft ca:ado em regime
dê cômunháo paroial de bens, empresário, portadora da cédula de identidade e registro geral no

2.065.68'1/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 467.068.369-15, residentê e domiciliado nesta cidade de

Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal,2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290, e GLóR|A MIRIAM
PRADA LONGHI, brasileiíâ, nascidã em 1ô/08/19ô1 na cidâde de Toledo/PR, casada em regime de

comur.háo parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade e registro geíal no 3.206^832-
4/SSF-PR e inscrita no CPF sob no 483.579.879-15. residente e domiciliad3 nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; sócios componentes da
sociedade empresaria límitada denominada de

,TURBO IN CONSULTORIA E
SISTEMAS LTD4-j_ME, com sede nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua BaÍão do Rio Branco, 1346,
Sala 15, Centro, Cep 85.900-005, com registro na JUCÊPAR sob no 412.030ô7219, em 07/44/i.994, e
primeira alt€raÇâo contratual arquivada sqb n" 20052759342, em 29107t20O5, RBSOLVEIVI, por este
ínstrumento particular, consolidar o contíato social e posterioÍes alterações, de âcordo com a Ler'10.406,
de 10/01/2002, e subsidiariamente pela Lei 6.404/76, de 1511211976, conforme as cláusulas seguintes:

. - Escrevente
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IGA-C N§U TORIÀ E ISTEMAS I.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cNPJ No 97.373.088/0001 -29

i) ;..:

§LAUS-UIA-"P*FIJIEIBA: A sociêdade gira sob o nome empresarial de TUREO INFORMATTCA -
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - I\,IE.

CLÁUSULA SEGU}IIDA: ÊNDDRI! ÇO. Rua
Toledo/PaÍaná, Cep 85.S00-005.

GLÁUSULA TERGJ=IRA: OR.JETO soCÍAL. Serviço de desenvolvimento de softwaÍes, fornecimento e
licenciamênto de software, supoÍte têcnico aos soflwares desenvolvidos, fornecidos e licenciados, anál,se
de sistemas, processamênlo de dados; assessoramento e consultoria econômíco-financeira ênr empÍesas
e órgâos públicos, ôoméÍcio de sôftwarês prôprios ê de terceiros; e locação de espaços publicitários em
painéis.

g!a"u§tl1a_g_uÂalA: rNlcro plt ArrvlpÂrrr]-§. 04 de Abrir de 1ee4 I' DURACi\O
lndêterminado.

9-!ÁU§Ul.S--gUt§Tâ: O capital social da empresa, no valor de R$ 15.000,00 (Quinzê Mil Reais)
divididos em 15,000 (Quinze Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrilâs ê já íntegralizadas
fica assim distribuÍdo:

soctos OUOTAS VALOR R$
CEZAR LUIZ LONGHI 14.250 00
GLORIA MIRIAM PRADA LONGHT

TOTAL.,, 100 15.000 00

CLÁUSULA §EXT.A: A5 quotas sâo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍeridas a terceiÍos
sem o consentimento do outro sócio, a quem íica assegurêdo, em igualdade de condiçôes e preÇo, o
direilo de preÍerência para a sua aquisiçâo se postas à vendâ, Íormalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração conlratual pertinênte.

CLAUSULA SETIMA: A res ponsabilidade de cada sôcio ê Íestrita ao valor de suas cotas, nras todôs
Íespondem solidariamente pela integlalizaçáo do capilal social.

CLÁUSUL]A olTAv-A: A socieclade será administradà pelos sócios CEZAR LUIZ LoNGHI e GLORTA
MIRIAM PRADA LONGHI, individualrrente, e a eles caberá a responsabilidade ou Íepresentação ativa e
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo pratícar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, Íicando vedado, entretanto, o uso da denominação
social em negócios estranhos aos Íins sociais.

.C_LAUSULA NOHA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ana, quando seÍão
levantados o balanço palrimonial e o baíanço de resultado ecgnômico, e seÍá efetuada a apuraçáo dos
resultados com observância das disposiçÕes legais aplicáveis.
§. Único: Os lueros ou prejuizos apurados poderão ser dístribuídos pelos sócios na prôporÇão de sua
participação no capital social, ort de comum acordo entre estes.

Barão do Rio Branco, 1346, Sala 1 5, Centro,

00
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TUR ot R TIGA. CO SU ORIA E SI§TEMAS E
SEGUN DA ÂLTERAçÃO CONTRATUAL

cNPJ No 97.373.088/000í-29

C!ÁU§U!â_|r-ECIV!A: Nos quatro prirneiros meses seguintes âo térmlno do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contâs e designaráo novo um administrador, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉ lllilA PRIMEIRA: 0s sôcios [esoÍvem em comum acordo dispensar a elaboração de
atas de reuniào e/ou de assembléia de sócios

cLÁUsuLA DÉCIMÀ SEGUNDA; Os sócios poderâo, de comum acordo, fixar uma retirada rnensãl, ã
título de "próJabore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLÁU§ULA DÉClilll_-TE,BCEIEÀ Os Àdminislradores dêclâraÍn sob as penas da lei, de que náo
estâo impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob os efêltôs dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos público§; ou por c me falimentar, dê prêvaricaçáo, peita ou suboÍno,
concussáo, peculato, ou contra a economia populâr, contra o sistema financeÍro nacional, contra noÍmas
de defesâ da concorrência, contra as relaçôes de consumo, Íê pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FAIECENdO OU iNTCTdiIâdO quahuer sôcio, â sociedade continuaÍá
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanêscentes, o valor de sêus haveres será apurado e liquidado com base na
situaçáo palrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada êm balanço especialmênte levanÍado.
§ úNICO: O mesmo procedimento será adotado êm outros casos em que a sociedade se resolva enr
relaçáo a seu $ôcio.

cLÁU§uLA _D-É,Q[![A OU!X]ê: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Fechâr Íilial ou outra
dependência, mediante alteração conkatual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULÀ D GIMA SEXTA: Fica eteito o Foro de Tolêdo, Estado do Paraná, para o exerc,cio e o
cumprimênto dos direitos ê obÍigações resultantes deste contÍato.

E por estarem assím justos e contratados, assinam a presente âlteração em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma.

TOLEDO/PARANA,30 de lutho de 2008.

ôÀ:41 ? I

CEZAR LONGHI
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ír??Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 018373380-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.373.088/0001-29
NOME: CNPJ I.IÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRTBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida ê 411112018 - ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Emitido via tnle.not Ptiblba l17n7nú I 1 5:23:58)



{}?8

PODER JÜDICIiiN,IO
JI,IST]ÇÀ DO TRÀBÀ],I{O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
(MArRIz E FILIAIS) CNPJ: 97.3'73.088/0001-29

Certidão n"
Expedj-ção:
Vafidade:
de sua exp

Certifica-se que IURBO INFORITATICÀ - CONSULTORIÀ E SISTEIiAS LTDÀ
(TTATRIZ E FIL,IÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

91 .373.088/0001-29, NÃo CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidâo emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no 741 0/2077 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpl. / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transi-tada em julgado ou em

acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhi-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comlssão de Conciliação Prévia.

154133380 2078

180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data

í.ur:j.1a:,. .. rii.t,i(.,ii.)iir'j. .n._11 íj I t.- :t . : 
.,1 :: . lr t:

2/Ot/2079 -
/ 2078

dição
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CAIXA ÊCONÔI}II'A FEBERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 97373088/ooo1-29
Razão SociaI: TURBO INFORMATICA CONSULT SIST LTDA

Nome Fantasia :tunao INFoRMATICA

Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO 1346 SALA 15 / CENTRo / ToLEDo / PR

/ 8s900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

Validade: 07/07l2OlB

Certificação Número: 201 08003188250964

0s/08/2018

17t07t2018 https://www.siíge.caixa.gov.br/Emprêsa/CríCríFgeCFSlmprimirPapel.asp

fE§§il@
?,7 !)

https:/A^/ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CríCílFgeCFSlmprimirPapel.asp 111

das obrigações com o FGTS.

Informação obtida em t7107/20L8, às 15:25:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



17t07 t2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA ATIVA
DA UNÉO

Nome: TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 97.373.088/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov.br>.

Certidão e ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014
Emitida à 0310712018 <hora e data de Brasília>
Válida a
Código d rtidão: 7536.2890.F903.7045
Qualquer rasu u emenda invalidará este documênto

i]$ {,

gratui
13:41 :57 do
30t12t2018

ntrole

1t1



17t07t2018 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastrâl

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica ê, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta nêste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

í|$i

NúMERo oE tNscRrÇÃo
97.373.088/0001-29
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0410411994

VEL (EFR)IVO RES

SITUAÇÃo

ATIVA
TRÁL

NOI\,IE E[4PRESARIAL

TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

T ULO DO ESTABELECII\,4ENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPPTURBO INFORMAÍICA

C DIGO E DESCRI DA ATIVIDADE ECO ICA PRINCIPAL

62.01-5-01 - Dêsênvolvimênto de ramas de computador sob encomênda

CÔDIGo E DESCRIÇÁo DAS ATIVIDADES EcoNÔIvIIcAs SEcUNDÁRIAs

62.04-0-00 . CônsultôÍia êm têcnologiâ dâ informaçáô
62.09í -00 - Suportê técnico, manutenção e oulroa 6erviços êm tecnologia da informação
73,12-2-00 - Agênciamênto de espaços para publicidadê, exceto em vêículos de comunicação

CÓD GO E DESCRIÇÃÔ DA NATUREZA JUR|DICA

206-2 - Sociêdadê Emprêsária Llmitada

LOGRADOURO

R BARAO DO RIO BRANCO
NUMERO

í346
COI\,4PLEMENÍO

SALA í 5

CEP

85.900-005

ENDEREÇo ELETRÔNICo

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNrciPro

TOLEDO PR

TELEFONE

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

18t09t2004

lOTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃÔ ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 1710712018 às 15:26:04 (data e hora de Brasília). Pâgina:111

I i PÍúFeí; r Ê'§üiÍr*
l.. -,i Para imPI*$áâü

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, sLquq aqul
Atualize sua pégina

https://www.rêcêita.fazenda.gov.br/pessoâjuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1t1

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Consulta QSA / Capital Social .-Ypller,i



1C107t2018 Certidão

Certidão emitida gratuitamente pela internet êm 1610712018

Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

{} $,J

.j " rsirt _ii,
*iiffirl;\mi#

MUNIC PIO DE TOLEDO
ESTADo oo pnRaruÁ

Certidão Positiva com efeito de negativa 2686312018

IIVIPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FT\ZE,NDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONS'IATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE .,\O
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negâtiva, tendo em
não vencidos.vista a exis

CeÉificamos e a pÍêsê
ia de créd

{
t1t09tz0t8}:{ LIDA

CAÇÃOFIN,.ILIDÀDE

INSCRIÇÃO EMPRESA

8312

CNPJICPF'

97.173.08áii 0001-29

ruscnlçÃo ESTADUAL ALVARÂ

u3l 2

RUA BARÂqDO RIO IIRANCO, 1346 - AP 15 - GAL PEDRINI - CENTRO CEP: 85900005 Toledo - PR

ENDEREÇO

CNAE / ATIVIDADES
O USAR) Desenvolümento de programas de computador sob encornenda, Supone técnico, manutenÇão e ounos

ços em tecnologia da informação, AgÊíciâmento de espaços para publicirlade, exceto em veículos de comunicação, Consulroria

(Ex

ecnologia da informação

http;//equiplano.tolêdo.pr.gov.br:7474lesporlal/stmcerticiao.viêw.logic?ldCeÍtidaoe273480 1r1
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PREFEITURA I\íUN I C I PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNC!A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1710712018

De: Setor de Licitações.

Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Comissão de Avaliação Técnica.

P rezada Sen hora Secretária,

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, que
sejam indicados, no mÍnimo, dois servidores para compor a Comissão Técnica que
terá o objetivo de realizar a avaliaçâo técnica da documentação apresentada na
Tomada de preços n'6/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa para
prestação de serviços de licenciamento de software, do sistema de Saúde, suporte
técnico especializado, para utilização na área de saúde do municÍpio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristina L tkd Santos
Licita

rÍ-t-l
I

Rua WalÍ'redo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb r
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria tVlunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 2542018

DATA:25107118

ASSUNTO: Solicitação indicação de servidor para comissão técnica

Conforme solicitado pelo Setor de Licitações, venho através da presente

indicar a servidora Maria Aparecida da Silva para compor a comissão técnica de

avaliação da documentação apresentada na tomada de preço no 06/2018, cujo

objetivo é a contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento

de software, do sistema de Saúde, suporte técnico especializado, para utilização

na área de saúde do município.

Atenciosamente,

Mich oares de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

Datame u

?u,o> ,lb
Rua Walter Guimarães da Cosla n0 512, E(43.266.1222) CNPJ no 95.561 .080/0001-60 E-mail

omnsb@on da.com.br - Nova Santa Béfuara - Paraná

,

Recebido por:



PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ít0Ê)iL,l(,NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARTA No 050/20í8

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, resolve no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR:

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 27 dejulho de 2018

DO

icipal
ffik

Prefeito Mun

NOME Matricula
MARIA APARECIDA DA SILVA 33261

LINDOMAR REZENDE 34151

Art.1o. A Comissão Técnica, referente à licitação de
Tomada de Preço no 612018, que tem como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, do
sistema de Saúde, suporte técnico especializado, para utilização na área
de saúde do município, que será composta pelos seguintes membros:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, FonelFax (43) 3266-8í 00 - CNPJ N.0 95.561.080/0001-60
Nova Santa Bárbara - Paraná - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - site: www.nsb.Dr.gov.br



T rnbo Informática Consultoria e Sistemas Ltda. iig§

ANEXO X

EDITAL DE ToMADA DE pREços N.o 06/20í8 - rÉctrce E pREço

À courssÃo oe ucraçÃo DA eREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTa eÁRaeRA - pR

DECLARAÇÃo oC MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa Turbo lnformática Consultoria e

Sistemas Ltda, CNPJ no 97.373.088i0001-29 é microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como criterio de desempate no

procedimento licitatório do TOMADA DE PREÇOS No 06/20í8, realizado pela

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Pr.

Toledo, 30 de Julho de 2018

onsultoria e Sistemas Ltda
r Luiz Longhi

2.065.681-6

T

lTz.azs.oBB/ooo 1.2ã-
TURBO ]Í.IFORMÁNCA CONSUTIORIA

E SISTEMÁS I.IDA. ME
RUA 8ARÀO.DO RIO BRANCO, 1346I Solo lS - Centro

IsEp.8s.9oo-97o - roLEDo _ pR

Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - Fone: (45)3277-3656
atica bo

o lnformática
c

e-mail
CEP: 85.9ffi-970 Toledo-Pr

/@-

M,-@
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CERflDÃO SIMPLIFICADA páoina: 001/ 001
Certiricamos que as inÍormações abaixo constâm dos documentos arquivados nesta Junta Comercial ê são vigentes
na deta da sua expedição.
Nome EmpÍesariel
TURBO INFORMATICA CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

NatuÍeza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRA LtM|TAOA

Número de ldentificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0306721-9

CNPJ Detâ de AÍquivemento do
Ato Constitutivo

07 t04t1994

Data de lnÍcio
de Atividade

07104t199497.373.088/0001,29

I e-rO-*"ço C.rnpl"to (Lograd"*", No ê Complemênto, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA BARAO DO RIO EE4Lc.qr 13Jq:sALA r,5, C_ENrRo, rglEQO, PR,85.e00-00s

objeto social
SERVICO DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES, FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, SUPORTE
TECNICO AOS SOFTWARES DESENVOLVIDOS, FORNECIDOS E LICENCIADOS, ANALISE DE SISTEMAS,
PROCESSAMENTO9E DADOS; ASSESSORÂMENTO E CONSULTORIA ECONOMICO-FINANCEIRÂ EM EMPRESAS E
ORGAOS PUBLICOS, COMERCIO DE SOFTWARES PROPRIOS E DE TERCEIROS; E LOCACAO DE ESPACOS
PUBLICITARIOS EM PAINEIS

Capital: RS í5.000,00
(QUTNZE MrL REAIS)

Microempresa ou Prazo de Ouraçeo
Empresa

(Lei
dê Porte

Capital lntegralizado: R$
(QUINZE MIL REAIS)

15.000,00
lndeterminado

Sócios/Participação no Capitâl/Espécie de Sócio/Administrador/Término do

1

Nome/CPF ou CNPJ

CEZÂR LUIZ LONGHI

467.068.369-15

GLORIA MIRIAM PRADA LONGHI

483.579.879.15

Particioacâô no caoital ÍR§l Esoécie de Sócio

14.250,00 SOCTO

750,00 socro AdministÍadoÍ XXXXXXIX^X

Administrador

Administrador

Término co
Mândato - -

xxxxxxYxxx

Ultimo Arquivamento

Oata: 05/08/2008 Número: 20083337334

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARTAL)

CONSOLIDAçAO OE CONTFáTO/ESTATUTO

TOLEOO .
18i45008&5

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxi

00
ôsLIBERTAO BOGUS

SECRETARIA GERAL

AUTENTTCAÇÃO
ntico a presonte fotocópia por conferi
o ot10t que me foi exibida e dewlvicio
úe

r§r$
{ Ê? lf,

I §'$

a

(r>.+mi
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a Paula Viana Duatlê
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T rtrbo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.

ANEXO VIII

EDITAL DE ToMADA DE pREços N.o 06/2018 - rÉcntcl E pREço

À courssÃo oe ucrrnçÃo DA eREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA eÁReRRA - pR

TERMo oe Renúrucra

ítÇa
.r I-j:,

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que
dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo í09 da Lei 8.666/93, esta
empresa Turbo lnformática Consultoria e Sistemas Ltda,CNPJ: 97.373.088/0001-29,
abaixo assinada participante da licitação número 0512018, na modalidade Tomada de
Preço, "RENUNCIA", como renunciado não tem ao direito de recurso administrativo e
ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes
quanto à documentação, e concordando, em consequência, com o curso do
procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos
proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem
conhecimento das consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos
os efeitos legais.

Toledo, 30 de Julho de 20í8

Turbo Itoria Sistemas Ltda
iz Longhi
.681-6

lTz.sza.osB/ooor -põ-
TURBo IN F-oJIMÁTCA coNsUTToRIA

E SISTEMAS LTDA. ME
RUÁ BARÂo.Do RIo BRANco, 13461 Solo .,5 _ Centm

l§EB 85.9OO-97O _ rpt_fpQ - pp r

Rua Barão do fuo Branco, 1346 - Sala 15 - Fone: (45)3277-3656
e-mail: turboinformaticaí@turbo informatica.c om. br

CEP: 85.900-970 Toledo-Pr

rmática Con
Cezar
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ffi



PREFEITURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

P

Razão Social:TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

CNPJ n" 97.373.088/0001 -29

lnício das atividades: 18/09/2004

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - CEP:85900-970 - Bairro: Centro,

Toledo/PR.

Responsável Legal: Cezar Luiz Longhi, inscrito no CPF n'467.068.369-'15, RG n"

2,065,681 SSPiPR,

Patrimônio liquido: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

RAMO DE ATIVIDADE:

Obras de urbanização - Serviços de desenvolvimento de softwares, fornecimento e

Iicenciamento de software, suporte técnico aos softwares desenvolvidos, fornecidos e

licenciados, análise de sistemas, processamento de dados, assessoramento e

consultoria econômico{inanceira em empresas e orgãos públicos, comércio de

softwares próprios e de terceiros; e locação de espaços publicitários em painéis .

Data do ca

Válido até:

018

Atestamos que este certificado foi emitido de acordo com o disposto na Lei 8666/93 de

a6

2110611993. 
,sl

66r §Bs,l,-q*0.$l'["

;"""Y8** Êà'"i"1'^-1,

**1r-;-r* 
$,"ry *
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Nova santa Bárbara, ulh

t Elaine cri ina Lu s Sant

esponsave pelo Sô or de Lic çoes e

Rua Walfredo Bittencoufi de Moraes n" 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax 3) 3266-81 00 - c.N.p.J. N." 95.561 .080/0001-60

2018.

os

Contratos N

ro: 17107

17110t2018

Site - rvww.nsb.nr.gov.br - E-mail: Iicitacao(àlnsb.Dr,gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, inscrita no CNPJ SOb NO

95.561,080/0001-60, situada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, centro, no

município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra.

Elaine Cristina Luditk dos Santos, Responsável pelo Setor de Licitaçoes e Contratos,

expede o presente certificado à:

JM
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TURBO INFORMÁTIGA - CONSULTORIA E SISTEMA .ME
SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

cNPJ No 97.373.088/000í -29

GEZAR LUIZ LOt{GHl, brasileiro, nascido em 17109/1963 na cidade de ToledoiPR, casado em regime

de com unhão parcial de bens, empresário, portadora da cédula de identidade e registro geral no

2.065.681/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 467.068.369-15, residente e domiciliado nesta cidade de

Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2740, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; e GLÓRIA MIRIAM
PRADA LONGI{|, brasileira, nascida em 16/08/1961 na cidade de Toledo/PR, casada em regime de

comunháo parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade e registro geral no 3.206.832-
4/SSP-PR e inscrita no CPF sob no 483.579.879-í5, residente e domiciliada nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal. 274Q, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; sócios componentes da
sociedade empresaria limitada denominada de TURBO INIIORMÁTICA _ CONSULTO RIA tr
ÍiIS'I'EMAS LTDA - ME , com sede nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Baráo dc Rio Branco, 1346,

Sala 15, Gentro, Cep 85.900-005, com registro na JUCEPAR sob no 412.03067219, em 07i04/1994, e
primeira alteração contratual arquivada sob no 20052759342, em 2910712005, RESOLVEM, por este
instrumento particular, alterar e consolidar o contrato social e posteriores alteraçóes, de acordo com a l-ei
10.406, de 1010112002, ê subsidiariamente pela Lei 6.404176, de 1511211976, confrlrme as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA ALTERAÇÃO DE DADOS DOS SOCIOS. O endereço residencial dos
sócios CEZAR LUIZ LONGHI e GLÓRA MIRIAM PRADA LONGHI, fica alteratlo, passando a sef na Rua
Crissiumal, 29í9, Jardim La Salle, Cep 85.903-290, Toledo/PR.

cLÁUsULA SEGUNDA ALTERAÇÂO DO OBJETO SOCIAL. O objeto social da empresa fica
alterado passando a ser: Servço de desenvolvimento de softwares, fomecimento e licenciamento de
software, suporte técnico aos sorÍwares desenvolvidos, fomecidos e licenciados, análise de slsÍemas,
processamento de dados; assessoramento e consultoria econômico-financeira en ernpresas e orgáas
públicos, camércio de softwares própios e de terceiros; e locaçâo de espaços publicitários em painéis.

CLÁUSUL,A TERGEIRA: Em razáo das alterações havidas, os qócios deci§em consolidar o contrato
social, conforme segue

GONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GEZAR LUIZ LONGHI, brasileiro, nascido em 17109/1963 na cidade de ToledoiPR, casado em regime
de comunhão parcial de bens, êmpresário, portadora da cédula de identidade e registro geral no
2.065.681/SSP-PR e inscríto no CPF sob no 467.068.369-15, residente e domiciliado nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; e GLÓRIA MIRIAM
PRADA LONGlll, brasileira, nascida em 16/08/í961 na cidade de Toledo/PR, casada em regime de
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade e registro geral no 3.206,832-
4/SSP-PR e inscrita no CPF sob no 483.579.879-15, residente e domicillada nesta cidade de
Toledo/Paraná, na Rua Crissiumal, 2919, Jardim La Salle, Cep 85.903-290; sócios componentes da
sociedade empresaria limitada denominada de TIIRRO INFORMÁTICA - CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA _ ME , com sede nesta cidade de Toledo/Paraná, na Rua Barão do Rio Branco, 1346,
Sala 15, Centro, Cep 85.900-005, com registro na JUCEPAR sob no 4í2.03067219, em 07/04/1994, e
primeira alteraçáo contratual arquivada sob no 20052759342, em 2910712005, RESOLVEM, por este
instfttmento particuiar, consolidar o contrato social e posteriores alteraçõês, de acordo com a Lei 10.406,
de 10101120A2, e subsidiari mente pela Lei 4176, de 1511211976, conforme as cláusulas seguintes

AUTEN AÇÃO
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TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS L .ME
SEGUNDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

cNPJ No 97.373.088/000í -29

.-'t: -

GLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de TURBO INFORMÁTICA -
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - ME.

GLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO. RUA BAráO dO RiO Branco,'1346, Sala 15, Centro,
Toledo/Paraná, Cep 85.900-005

GLAUSULA TERGEIRA: OB.TETO SOCIAL. Serviço de desenvolvimento de softwares, fornecimento e
licenciamento de software, suporte técnico aos softwares desenvolvidos, Íornecidos e licenciados, análise
de sistemas, processamento de dados; assessoramento e consultoria econômico-financeira em empresas
e órgãos públicos, comércio de softwares próprios e de terceiros; e locação de espaços publicitários em
painéis.

GLAUSULA QUARTA INÍCIO DE ATIVIDADES. 04 dE Abri| dE í994. PRAZO DE DURAÇÃO
lndeterminado

CLÁUSULA QUINTA: O CApital social da empresa, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais),

divididos em 15.000 (Quinze Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e já integralizadas,
fica assim distribuído:

socros QUOTAS VALOR R$
CEZAR LUIZ LONGHI 95,00 14.250 14.250,00
GLÓRIA MIRIAM PRADA LONGHI 5,00 750 750,00
TOTAL ........... 100,00 í 5.000 15.000,00

GLÁUSULA sExTA: As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o
direito de preferência para a sua aquisiçâo se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessáo delas,
a alteraçáo contratual pertinente.

CLAUSULA SETIMA: A res ponsabilidade de cada sócio é reskita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social

GLAUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios CEZAR LUIZ LONG!{I e GLÓR|A
MIRIAM PRADA LONGHI, individualmente, e a eles caberá a responsabilidade ou representaçáo ativa e
passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominaçáo
social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLAUSUT-,A HONA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuraçáo dos
resultados com observância das disposiçôes legais aplicáveis.
§ Único: Os lucros ou prejuizos apurados poderão ser distribuÍdos pelos sócios na proporção de sua
participação no capital soci
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TURBO INFORMÁTICA - CONSULTORTA E SISTEMAS.
SEG U NDA ALTERAçÃO CONTRATUAL

cNPJ No 97.373.0881000í -29
L.:

GLÁUSULA DÉCt MA PRIMEIRA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a elaboraçâo de
atas de reunião e/ou de assêmbléia de sócios.

cLÁUsuLA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensat, a
título de "pró-labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

GLÁUSULA DÉclMA TERCETRA: Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estáo impedidos de exercerem a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado.
§ UNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relaçáo a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QU!NTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, rnediante alteraçáo contratual assinada portodos os sócios.

cLÁusULA DÉclMÂ SEXTA: Fica eleito o Foro de Toledo, Estado do Pa-raná, para o exercÍcio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assím justos e contratados, assinam a presente alteraçáo em 04 (quatro) vias de igual teor
e forma.
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-ç!ÂU§U!A_D.ECU4A: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão novo um administrador, quando for o caso.

TOLEDO4PARA\íÁ, 30 de pno de 2008.
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06/08/2018 Alvará

MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

76.20s.E06/0001-88
RUA RAIMUNDO LEONARDI. I586. CENTRO - TOI,EDO - PR
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A DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO n'8312
O Municipio de Toledo. conforme protocolo no 8386/2016 de 04103/2016 concede alvará de licença para localizaçào a

Nome
TURBO INFORMATICA. CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 97.373.088/0001-29

Localização
RUA BARAO DO zuO BRANCO. 1346 - AP 15 - GAL PEDRINI - CENTRO CEP: 85900005 Toledo - PR

Atividades
SERVICO DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES, FORNECMENTO, LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, SUPORTE TECNICO AO SOFTWARES
DESENVOL-VIDOS, FORNECIDOS E LICENCIADOS, ANALISE DE SISTEMAS, PROCESSAMENTO DE DADOS; ASSÉSSORAMENTO,CoNSULTORIA
ECONOMICO-FINANCEIRA EM EMPRESAS E ORGAOS PUBLICOS, COMERCIO DE SOFTWARES,

egunda à Sábado das 08:00 às 22:00

Válido at
l0/0.1,20I

orário de funcionamcnto: Cornercial

0 bse rvações

mitido crrr

6l08lz0t8

Alvará emitido pela internet em 06/08/2018.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
Conferir autenticidade em wwwtoledo.pr.gov.br

v'

p

I - O presente alvará só tem el'eito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da Iicença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do

estabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, rarno de atividade, etc o contribuinte será

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IMPORTANTE
- Evite multas, auditorias, fiscalizaçào especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situaçâo perante o fisco. Futuramente
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensào, etc. Zele pelo seu futuro.

http://equiplano.toledo.pr.gov.br:7474lesportâl/stmalvara.view.logic?nrlnscricaoMunicipal=8312&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNlClPl.. . 111
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1710812018 CompÍovante de lnscrição e de Situação Cadâstral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte

i r l.l '..

Núr.,rERo DE rNScRrÇÀo

97.373.088/0001.29
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

NOME EIúPRESARIÁL

TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

ÍiÍuLo Do ESTABELECT[fENTo lNotVE DE FANTASTA)

TURBO INFORMATICA

ENTÊ FEOERATIVo REsPoNSÁVEL (EFR)

CA

ATIVA
S TUAÇ TRÀL

TUAÇÁo cADASIRAL

cÔDlGo E DESCRTÇÁO DA AÍTVTOADE ECONÔ|\,, CA PRtNCtPAL

62.0í-5-01 . Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

côDrGo E DEScRTçÂo DAS ATTVTDADES ECoNôMtcAs sEcuNoAR|AS
62.04-0-00 - Consultoria om tecnologia da informação
62.09.1.00 - Suport6 técnico, manutênção e outros serviços om tecnologla da lnformação
73.í2.2.00 - Agênciamênto de espaços para publicidadê, exceto êm veículos do comunicagão

CÔDIGO E DESCRIçÁO OA NATURÉZA JURíDICA

206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BARAO DO RIO BRANCO
NÚMERo

1346

CEP

85.900-005

ENDEREÇo ELETRôNrco

COI\,1PLEÀ'ENTO

SALA 15

TELEFONE

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
tuuNrclPto
TOLEDO

UF

PR

srÍuAÇÁo ESPEctAL

DATA DÂ srÍuAÇÃo CADASÍRAL

18/09/2004

oAIA DA sITUAÇÃo ESPEcIAL

Página: 1/'l

Consulta QSA / Capital Social :

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç[que-aqú
Atualize sua oásina

@

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevâ/Cnp.jreva-Comprovante.asp 1t1

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

DATA DE ABERTURÂ

0410411994

TPoR-r-o RrE-----lleee I

Voltar

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1710812018 às '10:57:39 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TURBO INFORMATICA - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA
CNPJ: 97.373.088/0001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão e itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida à dia 0310712018 <hora e data de Brasília>
Válida at
Código de certidão: 7536.2890.F903.7045
Oualquer ra menda invalidará este documento
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